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PREFEITURA MUNICIPAL DE PWl/MI RAR

Estado de São Paulo

L E I Nfi 289/90

Institui o Codigo Tributário do Município
de PEREIRAS/ . . .

e da outras" providencias. ' ■ " "" ~ "

O Prefeito Municipal de PEREIRAS/ faz
saber gue a Gamara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LIVRO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

TÍTULO I
%

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .

Art. 19 - Esta Lei institui o Código Tributário do Município,

dispondo cobre fatos geradores, contribuintes, respon
sáveis, bases de cálculo, alíquotas, lançamento e ar
recadação de cada tributo, .disciplinando a aplicação
de penalidades, a concessão < de' isenções e a administra

ção tributária.

Art. 29 - Aplicam-se ás relações entre a Fazenda Municipal e os

I  contribuintes as normas gerais de direito tributário

constantes deste Codigo e do Código Tributário Nacio

nal.
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Art. 39 - Compõem o sistema tributário do Município:

I - impostos:

a) sobre a propriedade territorial urbana;

í>) sobre a propriedade predial;

c) sobre serviços de qualquer natureza.
d) Inter Ylroí? ? ei Comb;idquidos e* Gasosos —

II - taxas decorrentes do efetivo exercício do poder de po

licia administrativa:

a) de licença pai-a localização;

b) de licença ou.^Eenovação de Idcença para fimciong-

-mento em borário normal e especial;

c) de licença para o exercício da atividade de comer

cio ambulante;

d) de licença para execução de obras particulares;

e) de licença para. publicidade;

TII - taxas decorrentes da utilização, efetiva ou potencial,

de serviços públicos, específicos e divisíveis,preot^

dos aos contribuintes ou postos ã sua disposição:

a) limpeza pública; e Remoção de lixo domiciliar

b) conservação de vias e logradouros públicos;

c) iluminação pública;

d) conservação de estradas municipais;
e) lã^utenção e conservação sistema retransmissor de TV

f) Serviços de e Esgoto

g) Taxa de E:q)ediente

Íl) Serviços Funerários
IV - contribuição de melhoria. ^
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Art. 49 - Para serviços cuja natureza não comporte acobrança de

taxas, serão estabelecidos, pelo Executivo, preços p^

blicos, não submetidos ã disciplina jurídica dos tri

butos. .

TlTÜLO II

DOS IMPOSTOS

-CAPITULO I - •

DO IMPOSTO SOBP^ A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

\

\

Art. 59 O imposto sobre a propriedade territorial urbana tem

como fato gerador a propriedade, o domínio util ou a

posse de terreno localizado na zona urbana do Municl

pio, - . : : 'í -. « /

Parágrafo único - Considera-se ocorrido o fato gerador, para to

dos os efeitos legais, era 19 do janeiro de ca

I  da ano.

Art. 69 - .0 contribuinte do imposto é o proprietário, o titular

do domínio útil ou o possuidor do terreno, a qualquer

título.

Art. 7® - As zonasurbanas, para os efeitos deste impostos 9* são

aquelas fixadas por lei,- nas quais existam . polo

^  menos dois dos seguintes melhoramentos/ construidos
ou mantidos pelo Poder Publico t
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I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas plu

viais;

II - abastecimento de água;

III - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação publica, com ou sem posteamento pa

ra distribuição domiciliar;

V - escola primária ou posto de saüde, a uma distância má ..rp

xima de três quilômetros do terreno considerado-

Art. - Também são consideradas zonas urbanas as áreas urbani

záveis, ou de expansão urbana, constantes de loteaLien

tos aprovados pelos órgãos competentes, destinados â

habitação, ao comercio ou ã indústria, mesmo que loca

lizadas fora das zonas dcfincidas nos termos do artigo

anterior,

Art. 9®^ Para os efeitos deste imposto, considera-se terreno o

solo, sem benfeitoria ou edificação, e o terreno que

contenha:

I - construção provisória que possa ser removida sem de£

truição ou alteração;

II - construção €im andamento ou paralisada;

III - construção em ruínas, em demolição, condenada ouintcr

ditada;

IV - construção que a autoridade competente considere ina

deguada, quanto ã área ocupada, para a destinação ou

utilização pretendida. * ^
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Parágrafo ünico - Considera-se não edificada a área de terreno

que exceder a 5 vezes a área construída,

em lotes de área superior a 250 netros qua

drados.

Seção II

Da base de cálculo e da alíquota

Art. 10 •• A base de cálculo do imposto é o valor venal do terre

no, ao qual se aplicam as alíquotas a seguir pre^/istas:

a) sem muro ou sem passeio calçado:

b) com muro e com passeio calçado:

Parágrafo único - Quando òs imóveis forem situados em logradou

ros não pavimentados, .a. alíquota fla alínéa^A

'  fica reduzido -èm l^

Art. 11 O valor venal do terreno será obtido pela multiplica

ção de sua área, ou de sua parte ideal, pelo valor do

metro quadrado do terreno, ax:>licados os fatores de cor

reção.

Parágrafo ünico - Na determinação do vedor venal dobc2ra inovei não se
rão considerados:

'  I — o valor dos bens móveis nele mantidos, em ca

ráter permanente ou temporário, par a efeito de

sua utilização, exploração, aformoseamento ou

comodidade;

II - as vinculações restritivas do direito de pro

priedade e o estado de comunhão;

III - o valor das construções ou edificações,nas Id

pótoses previstas nos incisos I, IX, IIIe IV,

do art. 10.

• «ia,,*
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Art. 12-0 Poder Executivo editará mapas contendo:

I - valores do metro quadrado de terreno segundo sua loca

lização e existência de equipamentos urbanos;

II - fatores de correção e respectivos critérios de aplica

çãp aos valores do metro quadrado de terreno,

Art. 13 - Os valores constantes dos mapas serão atualizados anual

mente por decreto do Executivo^ antes do lançamento

deste imposto.

Seção III

Da inscrição
I

Art. 14 •" A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário ê obrigatõ
ria, devendo çer promovida, separadamente, para cada

terreno de que o contribuinte seja proprietário, titu

lar do domínio ütil ou possuidor, a qualquer título,

'  mesmo que sejam beneficiados por imunidade ou ioci^çao.

Parágrafo unicc - São sujeitos a uma sô inscrição, requerida com
a apresentação de planta ou croqui:

-- I - as glebas sem quaisquer melhoramentos;

II — as quadras indivisas das areas arruadas.

Art. 15-0 contribuinte ê obrigado a promover a inscrição em for
mulário especial, no qual, sob sua responsabilidade,

sem prejuízo de outras informações que poderão ser ex^
gidas pela Prefeitura, declarara:

I - seu nome e qualificação;

II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro
do título relativo ao terreno;

III - localização, dimensões, área e confrontações do terre
no;
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IV -

V -

VI -

USO a que efetivamente está sendo destinado o terre

no;

informações sobre o cipo de construção, se existir;
\

indicação da 'natureza do título "aquisitivo da proprie

dade ou do domínio útil, e do número de seu registro

no Registro de Imóveis competente;

VII - valor constante do título aquisitivo;

VIII - Tratando-se de posse, indicação do título que a ju£

tifica, se existir;

IX - endereço para a entrega de avisos de lançaimento e no

tificações.

Art. 16 - o contribuinte é obrigaao a promover sua inscrição de^
tro do prazo de trinta (30) dias, contados da;

I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;

II - demolição ou perecimento das edificações ou construções %

existentes no terreno;

III - aquisição ou promessa de compra de terreno;

IV •• aquisição ou promessa de compra de parte do terreno,

não construída, desmembrada ou ideal;

V - posse do terreno exercida a qualquer título.

Art. 17 - Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obr^

gados a fornecer, no mês de Dezembro de cada ano, ao Ca

dastro Fiscal Imobiliário, relação dos lotes que no

decorrer do ano tenham sido alienados, definitivamente,

ou mediante compromisso de compra e venda,mencionando

o nome do comprador e o endereço do mesmo,o número de

quadra e de lote, a firo de ser feita a devida anotação

no Cadastro Imobiliário. „ _
V
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Art. 18-0 contribuinte omisso será inscrito de ofício/observa
iji

do o disposto no artigo 29V ^

Parágrafo único - Eguipara-se ao contribuinte omisso iO que apr£

sentar, formulário de inscrição can informações

falsas, erros ou omissões dolosos.

Seção IV

Do lançamento

Art. 19' - O imposto será lançado anualmente, observando-se o es

tado do terreno em 19 de janeiro do ano a que corre£^ .

ponder o Icinçamento.

Parágrafo único - Tratando-se de terreno no qual sejam conclu^
i  ' ' ̂
'  • das obras durante o exercício, o imposto será

devido até o final do ano em que seja exped^

do o "Habite-se", em que seja obtido o "Auto

de Vistoria", ou em que as construções sejemi

efetivamente ocupadas.

Art. 20 - O imposto será lançado em nome do contribuinte que ooris

tar da inscrição.

5 19 - No caso de terreno objeto de compromisso de compra e

venda, o lançcimento será mantido em nome do promiten

te vendedor até a inscrição do compromissário compra

dor.

§ 29 - Tratando-se de terreno que seja objeto de enfiteuse,

usufruto ou fideicomisso, o lançamento será feito ..em

}  nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciârio.

Art. 21 - Nos casos de condomínio, o imposto será lançado em no

me de um, de alguns ou de todos os co-propriotários.
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nos dois primeiros casos, sem prejuízo da recponscibi^

lidada solidária dos demais pelo pagamento do tributo,

Art. 22-0 lançamento do imposto será distinto, um para cada

unidade autônoma, ainda .que contíguas ou vizinhas e

de propriedade do mesmo contribuinte.

Art. 23 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal,

o Icinçamento poderá ser revisto, de ofício,aplicando- ■

-se, para a revisão, as normas previstas no curfcigo 188.

§ 19- 0 pagamento da obrigação tributária objeto de lançamen •

to anterior será considerado como pagamento parcial do

total devido pelo contribuinte em * conseqüência de re

visão de que trata este artigo.

§ 29 - O lançamento complementar resultante de revisão não in

valida o lançamento cinterior.

Art. 24 - O imposto será lançado independentemente da regulari

dade jurídica dos títulos de propriedade,domínio ütil

ou posse do terreno, ou da s<itisfação de quaisquer exj^

gênçias administrativas para a utilização do imóvel.

Art. 25-0 aviso de lançamento será entregue no domicílio tr^
butário do contribuinte, considerando-se como tal o

local indicado pelo mesmo.

Seção V

Da arrecadação

Art. 26-0 pagamento do imposto será feito em 10 prestações

iguais, nos vencimentos c locais indicado^ nos avisos
de lançamento, observando-se enti*e o pagamento de, uma

e outra prestações o intervalo mínimo de trinta (30)

dias .*

■ «'Í.P
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Art. 27 - Nenhuma prestação poderá ser .paga sem a previa quita
ção da antecedente.

Art. 28-0 pagamento do imposto não implica reconhecimento, píi*
Ia Prefeitura, para quaisquer fins, da legltimidads da-

óo 'domínio util ou da posse do terreno»

Seção VI * :

Das penalidades

Art. ̂  - Ao contribuinte que não cumprir o disposto» Qrtiç:^ 16;•
serã imposta a multa equivalente a 50^:. ( CUncoenta
por cento) do valor anual do.imposto, multa que serS'
devida por um ou mais exercícios, até a regularização
de sua inscrição.

responsáveis pelo parcelamento do solo a que ce"
refere o artigo 17 que não cumprirem o di.nposto
le artigo será imposta a multa cquivalonLe a lOOjS «
(  Cem por cento) do valor anual do imposto,mui
ta que será devida por um ou mais exercícios, ato que'
seja feita a comunicação exigida.

Art. 31- A falta de pagamento do imposto nos vencimentos fixa
dos nos avisos de lançamento sujeitará o contribuinte r

I - â correção monetária do débito, calculada mediante a
aplicação dos coeficientes fixados pelo Governo PedO'
ral para a atualização do valor dos créditos tributa*,

rios;

II - â multa de 20^ t ( Vinte por cento) sobre o valor
do débito corrigido monetarlamente, até 30 (trinta) dlcis

do vencimento;
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III - à multa de 10^ (Dez por cento) sobre o valor

do debito corrigido monetariamente,- a partir

do 31® dia do vencimento;

IV - à cobrança de juros moratórios à razão de 1^

("Ofai por cento) ao mês, incidente sobrè o

valor originário.'

Aorb» 32^'-*' Nenhuma prestação poderá ser paga sem a

respectiva multa/ correção e juros moratorio

sob pena de responsabilidade do Puncionário

do ór^o Arrecadador pelo Ato/

Artí 33^^ A inscrição do crédito da Pazenda Municipal

ffiü>-se-à com as cautelas previstas no

Capitulo II do Título 7?
Seção VII

Da isenção

Arto 34 - são isentos do pagamento do imposto:

I - 5?ç:ryenos de propriedade ̂Municipal ou Autarquias

II!- TgÇfáa

III - PJ-V^es Esportivos e Recreativos ■ •'li.p

Art • 35 - As isenções condicionadas serão solicitadas em requs

rimento instruído cora as provas de cumprimento das exi

gencias necessárias para a sua concessão, que deve ser

apresentado ate o ültirao dia util do roes de dezembro

de cada exercício, sob pena de perda do benefício £i^
cal no ano seguinte. '

I

Parágrafo único - A documentação apresentada com o primeiro pe
dido de isenção poderá servir para os demais

exercícios, devendo o requerimento de renova

ção da isenção referir-se àquela documentação.
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CAPÍTULO II

DO IMPOSTO SODIIE A PROPRIEDADE PREDIAL

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

Art. 36-0 imposto sobre a propriedade predial tem como fato go

rador a propriedade, o domínio util ou a posse do imo

vel construído, localizado na zona urbana dO ' Kunic^-.
pio, observando-se o disposto nos artigos 38 e 3D#

§ 19 - Para os efeitos deste imposto, considera-selicovel cnis

truído o terreno com as respectivas constiniçoes perma
j  nentes, que sirvam para habitação, uso,- recreio ou pa

ra o exercício de quaisquer atividades, lucrativaq ou

não, seja qual for sua forma ou destino, aparento ou dri

clarado, ressalvadas as construções a que se refore o

artigo 10, incisos I a IV.

§ 2S - Considera-se ocorrido o fato gerador, para todos os
í'

efeitos legais, em 30 db Dezembro âe cada ano.

Art. 37-0 contribuinte do imposto ê o proprietário, o titulCír

do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título,, de.

imóvel construído. * .* • i. .

:  i :: • • .
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Art. 36 - o imposto também é devido pelos proprietários, titula
res de domínio útil ou possuidores, a qualquer título,
de imóvel que, mesmo localizado fora da zona urbana,
seja utilizado como sítio de recreio e no qual a even
tual produção- não se destine ao comércio. . - - ~

Art» 39 "" Para os efeitos deste imposto, considera—se • zona ur

bana a definida nos artigos '7® © 82#

I  ' ' •
f

Seção II

Da base de cálculo e da alíquota . \

Art» 4-0 — A base de calculo do imposto e o valor venal do imóvel

construído, ao qual ee aplicam as alíquotas- a seguir
previstas:

.1 - com edificação residencial de uso proprio:

a) sem muro qu sem passeio calçado: 0,^5 ÍÇéirtésíia6vpop ceiit(

'  b) com muro e com passeio calçado; 0,'5?5 (Meio por cento)

II - edificações com demais outros usos:

a) sem muro ou sem passeio calçado: por cento)

b) com muro e com passeio calçado: 0/75^ (Centésimo por centt

.  ... j•

■" iV"^ ' ■
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Parágrafo único - Oaando 03 insoveis forem situados em logradou

ros não pavir.Ksntados, as alíquotas serão as

mínimas estabelecidas nas alíneas "b", do in^

ciso I, e "b", do inciso II.

Art, 41" O valor venal'do imóvel, englobando o terreno ecs cccis

truçÕes nele exiEítontes, será obtido da seguiuto '

ma: • .

I - para o terreno* lia forma do disposto no art:.

II - para a coiistruçLO, Ealtiplxca-se a ãrea construída pe

Io valor unitário médio correspondente âo tipo G ao

drão de conctruçikj. eplicadps ps fatores de correção.

Art» 42 - O Poder EsKscutivo eíditarã riapas contendo:

I - valores do lustro quadrado de edificação, segundo o. t^
po e o padrão?

^11 - fatores de correção e os respectivas critêrioade apl^
cação.

Art. -43 " Os valores constantes dos mapas serão atuali^cidos anucd

mente, por decreto fio Executivo, antes do lançamento

deste imposto.

* O STF entende gu^ a atualização dos valores constantes dos mapas somente pode
-  rá ser efetivadâ por decreto do Executivo, se não superior aos índices da cor

reção monetária, editados pelo Governo federal. Caso contrário, semente por
■ lei poderão ser atualizados. ..

^ Art. .''44" Na determinação do valor venal não serão considerados:

I — o yalor dos bens móveis mantidos, em caráter permanen

tG ou temporário# no bem imóvel, para efeito de sua , -í;

'  ̂ utili^iação, exploração, nfcrrooseamento ou comodidade; ̂

IX - as vinculaçoes restritivas do direito de propriedade ̂
e o estado de ooiauilião; ̂  •

XII - o valor das construções ou edificações# nas hipóteses

previstas nos incisos I a IV# .do art. 9#-
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Seção' III

Da ■ Inscrição

Art. 45' - A inscrição-no Cadastro Fiscal Imobiliário é'obrigatória,
devendo ser promovida, separadamente, para cada imóvel
construído de que o contribuinte seja proprietário, titu
lar do domínio ütil ou possuidor, -a qualquer titulo, me^
mo nos casos de, imunidade ou isenção.

■parágrafo único - A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário também
é obrigatória para os casos de reconstrução, reforma e
acréscimos.

Art. 4í ~ Para o requerimento de inscrição de imóvel construído,aplá^
cam-se as disposições do artigo 13^ incisos I a IX, com o
acréscimo das seguintes informações:

I - dimensões e área construída do imóvel;
II - área do pavimento térreo;

III - número de pavimentes;

IV - data de conclusão da construção;
' V - informações sobre o tipo de construção;
VI - número e natureza dos cômodos. % *

Parágrafo único - Para o requerimento de inscrição do imóvel recons
truído, reformado ou acrescido aplicam-se, no que couber,
o disposto neste artigo.

Art. 47-0 contribuinte é obrigado a promover a inscrição dentro
cio prazo de trinta (30) dias, contados da:

I — convocação eventualmente - feita- pela Prefeitura;
II — conclusão ou ocupação da construção;

III - término Ja reconstrução, reforma e acréscimos;
IV - aquisição ou promessa de compra de imóvel construído;
V - aquisição ou promessa de compra de parte de imóvel cons

Lruldo, desmembrada ou ideal;

VI - posse de imóvel construído exercida a qualquer titulo. .
VIüS Plaatets Ifemoriais Descritivos é Hiabite-sô ^ <

Art. 48-0 contribuinte omisso será inscrito de oficio, observado
o disposto no artigo 53*
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Parágrafo ünico - Equipara-se ao contribuinte omisso o que apre
sentar formulário de inscrição com informações

falsas/ erros ou omissões dolosos.

I  * . : 1
Seção IV

Do lançamento

Art. 49 ~ O imposto será lançado anualmente# observando-se o e£

tado do imóvel em 19 de janeiro do ano a que corrcspon

der o lançamento. ,

§ 19 - Tratando-se de construções concluídas durante o exer

cício, o imposto será lançado a partir do exercício

seguinte aquele em que seja expedido o "Haúbite-se"/ o..

"Auto de Vistoria" / ou em que as construções sejam par .

I  ciai ou totalmente ocupadas.

§ 29 - Tratando-ipG de construções demolidcis durante b exerci

cio, o imposto será devido até o final do exercício,

.passando a ser .devido o imposto .sobre.T-a propriedade

territorial urbana a partir do exercício seguinte.

§39 - Aplicam-se ao lançamento deste imposto todas as dispo

sições constantes dos artigos 20 a 25

Seção V

Da arrecadação

Art. 50 - O pagamento do imposto será feito em 10 prestações

iguais, nos vencimentos e locais indicados nos avisos

de lançamento, observando-se, entre o pagamento de uma

e outra prestações, o intervalo mínimo de trinta (30i

dias.* - — . i '

Art. 51 - Nenhuma prestação poderá ser paga sem a previa quita
ção da antecedente.

* vide nota n9 1, a página
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Art, 52 " O pagamento do imposto não implica o reconhecimento,

pela Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimidade

da propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel.

Art. 53 -

Art. 54- -

Art; 55 -

Art; 56 -

Seção VI

Das penalidades

Ao contribuinte que não cumprir o disposto no artigo 4-7

serS imposta a multa equivalente a 50^ íí Cincoenta por

cento) do valor anual do imposto, multa que serã davi^
da por um ou mais exercícios, atê a regularização de

sua inscrição.

A falta de pagamento do imposto nos vencimentos • fixa

dos nos avisos de lançamento sujeitara o contribuinte:

ã correção monetária do debito, calculada mediante a

aplicação dos coeficientes fixados pelo Governo Fede

ral para a atualização do valor dos créditos tributa

rios;

ã multa de 20^1 ( Tinte por cento) sobre o valor
do debito corrigido monetariamente, atê 30 (trinta) dias

do vencimento;

ã multa de lOJÉí. ( Dez por cento) sobre o valor

do débito corrigido monetariamente, a partir do 319

dia do vencimento;

ã cobrança de juros moratorios ã' razão de 1% (um por

cento) ao mês, incidente sobre-o valor originário.

Nenhuma prestação poderá ser paga sem as respectivas .
multas/ correção e juros moratório/ sob pena de ser

responsabilizado pelo Ato o Funcionário do ' órgão
arrecadador.

A. inscrição do credito da Fazenda llunicipal far-sela
com as cautelas previstas no Capitulo II/ do a?itulo
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Seção VII

Da isenção

Art. 57 - são isentos do pageunento do imposto:

I - íÇejaplos Religiosos

II - Qlubes de Serviços Sociais e Sociedades Beneficientes i

III - SoQiedade Recreativa e Esportivas ;
IV - Autarquias e Eundações Municipais i

Art. 58 - As isenções condicionadas serão solicitadas em regue.
rimento instruído com as provas de cumprimento das exi

gencias necessárias para a sua concessão, que deve ser<

apresentado ate o ultimo dia do mis de dezembro de ca

da exercício, sob pena de perda do benefício fiscal*no

ano seguinte. . '

Parágrafo ünico - A documentação apresentada com o primeiro pcí :

dido de isenção poderá servir para os demais

exercícios, devendo o requerimento de renova

ção da isenção referir-se àquela documentação.

CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SOBPJ2 SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção i
Do fato gerador e do contribuinte

Art. 59 - O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem cp
M# í

mo fato ger^dor_a_prestação, por empresa ou profissio

nal autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de ser

• «ijr.,'

viço especificado na seguinte Lista de Serviços:

X. _1. médicos, dentistas e veterinários;
5.

•» -> í;-. ;

i A| enfermeiros, protêticos (prótese dentária) ,ci3stotras,' . - í;
ortõpticos, fonoaudiõlogos, psicólogos;
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i U•>o .  laboratórios de análises clinicas e eletricidade

medica?

JÁ^^TTíL- ^

J  ̂7

L  dr-8

j. ^—9

10

^11

XAj-»o ir-12

- hospitais, san"-^5rios, ambulatórios, prontos-cocor
ros, bancos de sangue, casas.cie saúde', casas de re.

cuperação ou repouso'sob orientação médica;

. advogados ou provisionados;

.  agentes da propriedade industrial; -í-

.  agentes da propriedade artística ou literária;

- peritos e avaliadores; ^

.  tradutores e intérpretes;

► despachantes;

. economistas;

contadores, auditores, guarda—livros e técnicos em
contabilidade.;

13.

14

orgapização, programação, planejcimento,assossoria,
processamento de dados, consultoria técnica, finan
ccira ou administrativa (exceto os Gex"viç03 de ao
Bísténcia técnica prestados a terceiros e conccrnen
tes a ramo de indústria ou comércio explorados pe
Io prestador do serviço);

datilografia, estenografia, secretaria e expedien
te;

15 administração de bens ou negócios, inclusive consõr
cios ou fundos mútuos para aquisição de bens (não
abrangidos os serviços executados por instituições
financeiras);

16 recrutamento, colocação ou fornecimento de mão-de-
-obra, inclusive por empregados do prestador ds sc^
viços ou por trabalhadores avulsos por ele contra
tados; .
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jàjtrx 17. engenheiros, arquitetos, urbanistas;

projetistas,__cajl^ulistas, desenhistas tccnicos;

execugão, por administração, empreitada ou cubem

preitada, de construção civil, de obras liidráulicas

e outras obras semelhantes, inclusive serviços au

xiliares ou complementares (exceto o fornecimento

de mercadorias produzidas pelo prestador dor. ecrv^

ços, fora do local da prestação dos serviços, que
ficam sujeitas ao ICM);

demolição, conservação e reparação de edifícios (in
clusivG elevadores neles instalados), estradas,pon

tes e congenores (exceto o fornec.lmento de mercado

rias produzidas pelo prestador de serviços/fora do
local da prestação dos serviços, que ficam sujeitos

ao la-I) ;

r

21. limpeza dc imóveis;
%

22. raspagem e lustração de assoalhos;

23- dosinfecção e higienização;"

24, lustração de bens moveis (quando o serviço for.prG£
tado a usuário final do,objeto lustrado);

1

25, barbeiros, cabeleireiros, manicures, pe.dicurcE,tra

tamento de pele e outros serviços de salões de be
leza;

26, banhos, duchas, massagens, ginásticase congêneres;

27, transporte e comunicações, de natureza estritamente
• • ■ < • ii':'..-

municipal; - .

28, diversões publicas;
n.

a) teatros

dlve

ros, cinemas, circos, auditórios,parques
rsões, "taxl-dancings" e congêneres; : - -

b) exposições com cobríliiça de ingressos;
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c) bilhares, boliches e outros jogos permitidos;

d) bai.les, "shows", 'festivais, recitais e congene
re«•i •

•-> /

e) competições esportivas ou de destreza física ou

inte.lectual, com ou cem participação do especta
dor, inclu.sive as realizadas em auditõrioó de es

taçõcs de radio ou de televisão;

f) execução de musica, individualmente ou por con
juntos; - - i

g) fornecimento de musica mediante transmissão por
qualquer processo;

29. organizaçcio. de festas, "buffet" (exceto o forneci

mente de alimentos e bebidas, que ficam sujeiboc ao

ICr-!) ;

30. agencias de turismo, passeios ou excursões, guias

de turismo;

31. intcriEiediação, inclusive corretagem, do bens moveis

e imóveis (exceto os serviços mencionados nos itens

5B e 59) ;

32. agenciomento e representação de qualquer natureza,

não incluídos no item anterior e nos itens 50 e 59;

33. analises técnicas;

34. organização de feiras de amostras, congressos econ

gêneros;

35. propaganda e publicidade, inclusive planejamento de

campanhas ou cisternas de publicidade;elaboração de

desenlios, textos e demais materiais publicitários,-,

divulgação de textos, desenhos e outros materiais

de publicidade, por qualquer meio;

36. armazéns goi3rais, armazéns frigoríficos e oilosr car

ga, descairga, arrumação e guarda de bens, inclusive

guarda-móvcis e serviçoG corrclatos; • ,
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37. depósitos de qualquer natureza (exceto depósitos

tos era bancos ou outras instituições financeiras);

38. guarda e estacionamento de veículos;

39. hospedagem em hotéis/pensões e congêneres (o vcilor
j

da alimentação, quando incluído no preço da diãria

ou mensalidade, fica sujeito.ao imposto sobre ser

viços); .

40. lubrificação, limpeza e revisão de maquinas, apare

lhos e equipamentos (quando a revisão implicar con

serto ou substituição de peças, aplica-se o dispo^

to no item 41);

41. conserto e restauração de quaisquer objetos (exclu

sive,em qualquer caso, o fornecimento de peças e

partes de maquinas e aparelhos cujo valor fica su

jeito ao imposto de circulação de mercadorias); ,

42. recondicioneunento de motores (o ;valor das peças-for

necidas pelo prestador do serviço fica sujeito ao

imposto de circulação do mercadorias);

43. pintura (exceto os serviços relacionados com imó
veia) de objetos não destinados a comercialização

ou industrialização; .

44. ensino de qualquer grau ou natureza;

45. alfaiates, modistas, costureiros, prestados aousuã
rio final, guando o material, salvoò de aviamento,
seja fornecido pelo usuário;

/ .

46. tinturaria e lavanderia;

47. beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,galva
noplastia, acondicionamonto e operações similares, "
de objetos não destinados ã comercialização ou in
dustrialização; *

48. instalação e montagem de aparelhos, mnquinqs e equi
pameiitós, prestados ao usuário final do serviço,
excliisivcimentc com material por elo fornecido (crce
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tua-se a prestação de serviço ao Poder Publico, a

autarquias, a empresas concessionárias de produção

e energia elétrica);

•  49. colocação de tapetes e cortinas com material forne

cido pelo usuário final do serviço;

50. estúdios fotográficos e cinematográficos,inclusive

revelação, ampliação, cópia e reprodução, estúdios
de gravação de "video-tapes" para a televisão,estü

dios fonográficos e de gravação de sons ou ruídos,

inclusive dublagem e miragem sonora;

51. cópia de documentos e outros papeis, plantas e de

senhos, por qualquer processo não incluído no item

anterior;

! 52. locação de bens móveis;

53. composição gráfica, clicheria, zincografia,litográ

fia e foto.litografia;

54. guarda, tratamento e amestramento de animais;

55. florestainento e reflorestamcnto;

56. paisagismo e decoração (erceto o material fornec^

dp para execução, que fica sujeito ao ICM);

57. recauchutagen ou regeneração de pneumâticos;
I  ̂

58.-agenciamento> corretagem ou intermediação de câmbio

e de seguros;

59. agenciamento, corretagem ou intermediação de títu

loB quaisquer (exceto os serviços executados por irw

tituições financeiras, sociedades distribuidoras de

títulos e valores e sociedades de corretores, regu

larmente autorizados a funcionar);

60. encadernação de livros e revistas;

61. aerofotogramotria;

62. cobranças. Inclusive de direitos autorais;
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63. distribuição de filines cinematográficos eds "vidco-to
pes";

64. distribuição* e venda de bilhetes de loteria;*

65. empresas funerárias;

66. taxidermistas.

§ 19 — Excluem-se da incidência desse imposto os serviços ccn

preendidos na competência tributaria da União e dos
Estados•

§ 29 — Os serviços incluídos na Lista ficam sujeitos ao impôs
to previsto neste artigo, ainda gue sua prestaçcio cn
volva o fornecimento de mercadorias, salvo nos casos

dos itens 29, 40, 41, 42 e 56 da Lista de Serviços.

§ 39 - O fornecimento de mercadorias com prestação de corv^
çoB não especificados' na Lista não e fato gerador des
te imposto.

Art. 60 - O contribuinte do imposto ê o prestador do serviço g£
pecificado na Lista constante do artigo 59.

Parágrafo único - Nao são contribuintes os que prestam serviços
■  relação de emprego,-os-trcibaIhadores avu3^

sos,^os diretores e membros de conselhos con
sultivo ou fiscal de sociedades.

Art. 61 - Considera-se local da prestação do serviço, para a de
terminação da competência do Município•

I - o local do estabelecimento prestador do serviço,ou,na
falta de estabelecimento, o local do domicilio do pre^
tador;

IX - no caso de con.strução civil, o local onde se ofe
tuar a prestação.
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Art. 62 - Entende-se pòr estabelecirasnto prestador o utilizado/
de alguma forma, para a prestação do serviço/Serido ir^

relevante a sua dènominação ou a sua categoria/bsm co

mo a circunstancia de o serviço ser prestado/habitual
ou eventualmente, em outro local•

Parágrafo único - A existência de estabelecimento prestador ê
indicada pela conjugação parcial ou total dos

.seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, materiais, máquinas, in£
trumentos e equipamentos necessários â execu

ção do serviço;

IX - estrutura organizacional ou administrativa;

III - inscrição nos órgãos previdenciários;

IV - indicação, como domicilio fiscal,para efeitos
de tributos federais, estaduais e municipais;

V - permanência ou animo do"permanecer no local,
para a exploração econômica de prestação de
serviços, exteriorizada através da indicação
do endereço em impressos e formulários, loca
ção do imóvel, propaganda ou publicidade"e for
necimento de energia elétrica ou água em nome

do prestador ou do seu" representante.
I

Art. 63 - A incidência do imposto independe:

I —' da existência de estabelecimento fixo;

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais, regula
roentares ou administrativas, relativas ã prestação do
serviço;

III - <jo recebimento do preço ou do resultado econômico da
prestação de serviços.'
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^/i
Soçao II

\-

Da base de calculo e da alíquota

Art. 64 - A bace de cálculo dc inpcísto c o preço do serviço, ao

qual ce .aplicam as alíquotas que se seguem:

1-2^ (Dois por csiito), aos preços dos serviços dê diversões

públicas, previstos no item 26,. da Lista de Serviços;

3^ ( Três por cento),aos preços doe serviços de execu
ção de obras de construção- civil e de obras hidrãuli

cas, previstas nos itens 19 e 20 da Lista ds. Serviços;

III - yfo { Ires por cenixi),aos preços dos demais serviços do
artigo"59, excluídos os casos em que o imposto ê calca

lado como dispõem os parágrafos seguintes.

g 19 - Os prestadores de serviços especificados,.-, nos" itens- 1,

2, 3, 5, 6, 7,, 8, 11, 12, 17 e 18, daiLista dc Ser

viços, pagarão o imposto anualmente, calculado com a

^  aplicGç-ão da a.líquota de 2.00^ C Cem por cento) ao va

loiCdiar-SajLarib ítLnimo., vigente '

§ 29 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2, 3,"

5, 6, 11, 12 e 17, da Lista de Serviços, forem pxzista

dos por sociedades, essas ficarão sujeitas ao lirposto,

anualmente, na forma do parágrafo 19 deste artigo,cal

.. culado em relação a cada profissional habilitadD,E5cÍo,

empregado ou não., que preste serviço em nome da socie

dadc, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos

termos da lei aplicável.

39 " qualquer caco em que o serviço seja prestado,ocírproya

(Jaamsnte, sob a forma de tr£ibalho e::clusxvamentepessoal
p  do própriq contribuinte, independentemente deterounão

-formação técnica,.científica ou artística especializa

\1 atuação profissional autônoma, o imposto'ocrá
\  pago, anualmente, calculado com a aplicaçao da_ alxquo

ta sobre o valorado-Salário Einlmo Vigente?,^'de 50^-^/
^  J^-Cánooonta por cento)'
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§ 49 - Nos casos dos itens 29, 40, 41, 42 e 56, da Lista do
Serviços, o imposto será calculado excluindo-se a par

cela que tenha servido de base de cálculo para o

to sobre circulação de mercadorias.

§ 59 - Na prestação dos serviços a que sc referem os itens 1S>
e 20, da Lista de Serviços, o imposto será calculado
sobre o preço, deduzido das parcelas correspondentcos

I - ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
serviços, quando produzidos fora do local da prest^ação
dos serviços;

U — ao valor das sub—empreitadas ja atingidas pelolnpo.>to?

III - ao valor das mercadorias produzidas pelo prectacxor dor,
serviços, fora do local da prestação dos-oerviçoc.

§ G9 - Na prestação dos serviços a ̂ ue ec refere o item3:),da
Lista de üerviços, o imposto cora calculado scbroo
ço, deduzida a parcela correspondente ã alimontaçao ,
quando não incluída no preço da diária ou da mensali
dade.

§ 79 - Na prestação dos serviços a que se referem os itens 40,
41 e ̂ 42, da Lista de Serviços, o imposto será calcula
do sobre o pi"eço, deduzidas as parcelas corresponde^
tes ás peças e partes de máquinas e aparelhos fornecjL
dos pelo prestador do serviço.

Art. 65 - Será arbitrado o preço do serviço, mediante proccc!^
regular, nos seguintes casos: .
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I  (guando se apurar frauda^ coneçfaçao ou oihJ.ssão,ou oe o
contribuinte embaraçar o exame de livros ou documen
tos necessários ao lançamento e ã fiscalização do tri
buto, ou se não estiver inscrito no cadastro fiscal;

II - guando o contribuinte não apresentar sua guia de reco
Ihimento e não efetuar o pagamento do imposto scbre s^
viços de qualquer natureza no prazo legal;

III - quando o contribuinte não possuir os livros, documen
tos, talonãrios de notas fiscais e formulários a que
se refere o art. 69 '

IV - guando o resultado obtido pelo contribuinte for econo
micamente inexpressivo, quando for difícil a apuração
do preço, ou quando a prestação do serviço tiver"cará
ter transitório, ou instável.

!  . ' • . '§ 19 - Para o arbitramento do preço do serviço serão conside
i  radoa, entre outros elementos ou indícios,os lançGmcn

tos de estabelecimentos semelhantes, a naturexa do.scr
viço prestado, o valor das instalações e equiparnienton
do contribuinte, sua localização, a remuneração dos cõ
cios, o numero de empregados e seus salários.

§ 29 - Nos casos de arbitramento de preço para os contribuintes a

que se refere o artigo 63f incisos I, II e III, a ;so
'  ma^ dos preços> em cada mes, nao poderá ser inferior .â"

soma dos valores das seguintes parcelas referentes ao
mês considerado:

I - valor das matérias primas, combustíveis e outros mate
riais consumidos;

"" total dos salários pagos;

III - total da remuneração dos diretores, proprietários, s5
cios ou gerentes;

• «ifc L*
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IV - total das despesas de %uü, luz, força e telefone;

V - aluguel do inovei e das maquinas e equipamentos util^

zados para a prestação. dos serviços, ou It (um pb?r cen

to) do valor desses bens, se forem próprios.

I

Seção lil
Da inscrição

Art. 66-0 contribuinte deve promover sua inscrição no cadastro;
fiscal de prestadores de serviços no prazo, de trinta •

(30) dias contínuos, contados da data do ..início.de dus3

atividades, fornecendo à Prefeitura os. oíeirientOQ e in

formações necessários para a correta fiscalização do
tributo, nos formulários oficiais próprios.

§ 19 - Para cada local de prestação de serviços o contribuin
te deve fazer in.scriçÕes distintas.

§ 29 - A inscrição não faz presumir a aceitação, x:»ola Prcfe^
tura, dos dados e informações apresentados pelo contrí^

buinte, os quais podem ser vGr'ificados para fins do

lançamento,

Art. 67 - Os contribuintes a que se referem os parãgrafos 29 o
'  ] 39^ do artigo 64, deverão, ate 30 de janeiro de cada

ano, atualizar os dados de sua inscrição quanto ao nu
mero de profissionais que participam da prestação dos
serviços, ou quanto à sua situação de prestadores
autônomos de serviços.

Art. 66-0 contribuinte deve comunicar â Prefeitura, dentro do
prazo de trinta (30) dias contínuos, contados da data
de sua ocorrência, a ccssaçao do atividades, a fim ue

obter baixa de sua inscrição, a qual sorã concodida
apôs a verificação da procedência da comunicação, trem.
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prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Município.

Art. 69 - A Prefeitura exigira dos contribuintes a emissão de no

ta fiscal de serviços e a Utilização de livros/formul^
rios ou outros' documentos necessários ao registrO/ con

trole e fiscalização dos serviços ou atividades tribu

tãveiS/ sempre que tal exigência se fizer necessária ezn

razão da peculiaridade da prestação.

Parágrafo único - Ficam desobrigados das exigências que forem fei

tas com base neste artigo os contribuintes a

que se referem os parágrafos 19, 29 e 39,do ar

tigo 64.

Seção IV

Do lançamento

Art. 70 - O imposto sobre serviços de qualquer natureza deve ser

calculado pelo próprio contribuinte, inonsalmente, noc

casos do artigo 64., incisos I,'*II e lll.

§ 19 - Nos casos de diversões públicas, previstos no item 28,
da Lista de Serviços, do artigo 59, se o prestador do

serviço não tiver estabelecimento fixo e permanente no

Município, o imposto será calculado diariamente.

§ 29 - O imposto será calculado pela Fazenda Municipal,, anual^
mente, nos casos dos parágrafos 19, 29 e 39, do art^

go 6 4.

Art. 71 ~ Os lançamentos de ofrcio serão comunicados ao contr^
buinte, no seu domicilio tributário,acompanhados do au
to de infração e imposição de multa, se houver.
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Art, 72 - Quando o contribuinte quiser comprovar com documenta

ção hãbil/ a critério da Fazenda Municipal, a inG::Í£

tincia de resultado econômico, por não ter prestado ser

viços tributáveis pelo Município,. deve fazer a compro

vação no prazo estabelecido por este Código para o re

colhimento do imposto-

Art. 73 - O prazo para homologação do calculo do contribuinte,

nos casos do artigo 64, incisos I, II e III, é de cin

CO (5) anos, contados da data da ocorrência do fato ge

rador salvo se comprovada a existência de dolo, frau

de ou simulação do contribuinte.

Art* 74 - Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação

de serviços aconselhar tratamento fiscal mais adcçu£

do, o imposto i^oderã cer fixado por estimativa, a cri

terio da Fazenda Municipal, observadas as seguintes

normas, basccidas em:

I - iniormaçõos fornecidas pelo contribuinte e em outros

olcnientos informativos, inclusive estudos de - órgãos

pülílicos e entidadefs de classe diretciraente vinculados

ã atividade; . - ,

II - vaiòr das matérias primas, combustíveis e .toutros mate
riais consumidos;

III - total dos salãrios pagos;

IV - total da remuneração dos diretores, proprietários, oô
cios ou gerentes;

V - total das despesas de água, luz, força e telefone;

VI - aluguel do imóvele dasmáqüinas e equipamentos utiliza
dos para a prestação dos serviços, ou 1% (um por con

tp) do valor desses bens, se forem próprios.
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§19-0 montante do imposto acsim estimado serã parcelado pa

ra recolhimento em prestações mensais•

§ 29 - Findo o período, fixado pela administração, para o qual se fez
a estimativa,' ou deixando o sistema de ser aplicado, por qual
quer motivo, ou a qualquer ternpo, será apurado o preço real dos
serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujei
to passivo no período considerado. - ' ~

§ 39 - Verificada qualquer diferença entre o montante rccoUi^.

do e o apurado, serã ela: • - •

I - recolhida dentro do prazo de trinta (30) dias, conta

dos da data da notificação;

II - restituída, mediante requerimento do contribu.lntc, a

ser apresentado dentro do prazo de trinta (30) dias,

i  contados da data do encerramento ou cessação da ado
ção do sistema.

§ 49 - O enquadramento do sujeito passivo no regime de ccti^

mativa, a critério da Fazenda Municipal, poderá ser

feito individualmente, por categoria de estabolecimon

tos ou por grupos de atividades.

§ 59 - A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspen

-  ■ sa a-qualquer tempo, mesmo não tendo findado o exerc^

cio ou período, a critério da Fazenda Municipal, seja

de modo geral, individual ou quanto a qualquer catego

ria de estabelecimento, ou por grupos de atividades.

§ 69 - A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados

para detcrm.lnado exercício ou período, e, se for o ca
EO, reajustar as prestações subseqüentes â revisão.

Art. 75 - Feito o enquadramento do contribuinte no regime de e^

timativa, oii quando da revisão doa valores, a Fazenda .

Municipal notifica-lo-á do "quantum" do tributo fi^'£
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do e da importância das parcelas a serem mensalmente re

colhidas.

Art. 76 - Os contribuintes enquadrados nesse regime, serão coinun^

cados, ficando-lhes reservado o direito de :;eclamação ,

no prazo de vinte (20) dias, contados do recebimento.da

comunicação. ^

Seção V

Da arrecadação

Art. 77 - Nos casos do artigo 64, incisos I, II e III, o imposto

será .recolhido mensalmente, aos cofres da Prefeitura Mu

nicipal, mediante o preenchimento de guias especiais,in

dependentemente de prévio exame da autoridade admini.stra

tivà, até o décimo (109) dia ütil do mês subseqüente, ao

vencido.

Parágrafo único - Nos casos de diversões públicas previstos no in

ciso I, do artigo 64, se o prestador do serviço não . ti

-ver e.stabelecimento fixo e permanente no Município,o im

posto será recolhido diariamente, dentro das vinte , e

quatro (24)- horas seguintes ao encerramento das ativida^

des do dia anterior. , ^ .

Art. 78 - Nos casos dos parágrafos-.19, 29 e 39, do artigo 64,o am,

posto será recolhido pelo contribuinte, anualmente, em

uma única parcela, "no "vencimento e local indicados..
1 . ■ •:

§ Ifi - O pagamento do imposto poderá ser efetuado até 3! pr-es

tações iguaisy nos vencimentos e local indicados . no

aviso de lançamento'/ observando-se entre o pagamento

de tona e outra prestação/ o intervalo mínimo de trin

ta (30) dias? Sendo o valor principal corrigido rmone
tariament^ mês a mês ou o valor principal . transfor

mado em BTU"/ ou indice equivalente•

Art. 79 - As diferenças do imposto, apuradas em levantamento fis

cal, constarão de auto de infração e serão recolhidas
dentro do prazo de vinte (20) dias contínuos, contados

da data do recebimento da respectiva notificação, sem

prejuízo das penali.dadci; cabíveis.
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Seção VI

Das penalidaâGS

AtL. 00 — Ao contribuinte a que se refere o artigo 64/incisos X/

II e III, que não cumprir o disposto no artigo * 66 o

eeu parágrafo 19 será imposta a multa equivalente a

50JÍ '(CyLncoenta por cento) do valor do imposto que nuo
tenha sido recolhido desde o início de suas atividades,

até a data da regularização da inscrição voluntária ou

de ofício,

Art. 81 - Ao contribuinte a que se referem os parágrafos 19/ 29
e 39, do artigo 64, que nao cumprir o disposto no ar

tigo 66 e seu parágrafo 19, será imposta a multa oqui :
valente a 50^(Ciilcoentapor cento) do valor anual

posto, até a data da regularização da inscrição voli^
tária ou de oficio-

Art. 82 — Ao contribuinte a que se referem os paragrafcc «í.'o39,/ i
do artigo 64, que não cumprir-o disposto no artigo 67,
será imposta a multa equivalente a 50?S(-0triGoe)it^ pc-
cento) do valor anual do imposto, até a data ãa atua

voluntária ou de ofício dos dados óaii'L»ctii,-'-*o •

Art. 83 - Ao contribuinte que não cumprir o dispostono Qií.tigo60/
tionQ. imposta a multa equivalente a 50^CPi^^9eii*fca p«-»r
cento) do valor do imposto devido no últimoiTiáa dü
vidade (incisos I, II e III, do artigo 64) / 6u nO Gl.
timo ano (parágrafos 19, 29 e 39, do artigo 64). ̂

Art. 84 - Ao. contribuinte que não possuir a documentação fiocal
a que se refere o artigo 69, será imposta a multa eqi^
valente a Çincoenta Por cento) do valor do im
posto devido, que seja apurado pela fiscalização CR d3
òorrência de arbitramento do preço,observando-se o dis
posto no artigo 65, incisos I, II, III e IV e seus pn
rágràfos 19 e 29, no que couber.

Art. 85 - A falta de pagamento do imposto no. prazo fixado no ar
tigo 77 e seu único, ou, quando for o c.:ino,
no prazo fixado no artigo 78 sujeitai-áo contribuinte i

I
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I - à correção nionetãria do debito, calculado mediante a

aplicação dos coeficientes fixados pelo Governo Fede

ral, para a atualização do valor dos créditos* tribut^

rios; , . " *

II - â multa de 20fí ( Tinte por cento) sobre o valor do dé

bito corriçyido monetariamente. até 30 (trinta) dias do

vencimento;

III - â multa de lOjS ( Dez por conto) sobre o valor do de

bito corrigido monetariamente, a partir do 319 dia do

vencimento;

IV - ã cobrança de juros monetários a razão de IS (um por

cento) ao mês, incidente sobre o valor originário, t

Art. 86 - A inscrição do credito da Fazenda Municipal far^-se-ã

com as cautelas previstas nó Capítulo II, dO Tibalo V.i

V  Seção VII

Da responsabilidade

Art. 07 - cão solidariamente responsáveis, conjuntamente com o

contrcitante e o empreiteiro da obra> o proprietário do

bem imóvel quanto aos .serviços previstos nos itens 13

e 20, do art. 59, prestados sem a documentação fiscal

.  . correspondente e sem a prova de pagamento do imposto.
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TlTÜLO III

DAS TAXAS

capitulo'I

DAS taxas decorrentes DO EFETIVO EXERCÍCIO

DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

Art. '68- Ao taxac de licença têm como fato gerador o efetivo
G350rclcio regular do poder de polícia administrativa
do Município/ mediante a realização de diligências/Owa
mcs/ inspeções/ vistorias e outros atos administrafei
vos.

Art. .89 - Considera-se exercício do poder de polícia a ativida
de da Administração Pública que, limitando ou dioc^
plinando direito, interesse ou-liberdade,regula a prã
tica de ato ou a abstenção de fato, em razao de inte
resse público concernente ã segurança, ã higiene,ã or
dem, aos costumes, ã tranqüilidade pública ou ao res
peito ã propriedade e aos direitos individuais ou co
letivos.

§ 19 - Considera-Be regular o exercício do Voder de policia
guando desempenhado pelo órgão competente nos limitcB
da lei aplicável, com a obeervância do processo legal
e, tratando-se de atividade que a lei tenha como di£
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criclonãria, sem abuso ou desvio de poder.

§ 29 - o poder de policia administrativa será exercido em re

lação a quaisquer atividades ou atos, lucrativos ou

não, nos limites da competência do MunicIpio,depGnden
*

tes, nos termos deste Código, de previa licença da Pre

feitura.

Art. 90. -^3 taxas de licença serão devidas para:

I - localização;

II - fiscalização de funcionamento em horário normal es

pecial;

III - exercício da atividade do comercio cunbulante;

IV • execução de obras particulares;

V ̂  publicidade;
VI -. Eenovação de Licença Arruai

Art* 91"" O contribuinte das taxas de licença é a pessoa física
ou jurídica que der causa ao exercício de atividade ou
•à prática de atos sujeitos ao poder de polícia adj-iini£
trativa do Município, nos termos do artigo 90,

Seção II •

Da base de calculo e da alíquota

Art# 92 — A base de calculo das taxas de polícia administrativa . •

do Município é o custo estimado da atividade despond^

da com o exercício regular do poder de polícia.

Art. 93-0 cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder

de polícia administrativa será procedido com base nas

tabelas que acompanham cada espécie tributaria a sa ,

guir, levando em conta os períodos, critérios e al^
quotas nelas indicadas.
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- Seção XII

Da inscrição

Art. 94 - Ao requerer a licença, o contribuinte fornecera ã Pre
feitura os elementos e informações necessários ã cua

inscrição no Cadastro Fiscal*

Seção IV

Do Icinçamento

í?art* 95 - As taxas de licença podem ser lançadas isoladamente ou
em conjunto ccin outros tributos, se possível, mao dos
avisos "-recibos constarão, obrigatoriamente, os elemen

tos' distintivos de cada tributo e os respectivos valo

res.

/

Seção V

Da arrecadação

Art. 96 -• As taxas de licença serão arrecadadas antes do início
•  das atividades ou da pratica dos atos sujeitos no põ

der de polícia administrativa do Município, mediante
guia oficial preenchida pelo contribuinte,obscrvando-
—se os prazos estabelecidos neste Código*

t  _
Seção VI

Das penalidades

Art* 97 - O contribuinte que -exercer quaisquer atividades ou pra
ticar quaisquer atos,sujeitos ao poder de polícia do
Município e dependentes do previa licença, sem a auto
rização da Prefeitura;de que tratao artigo 91,5 2Ç,c sem
o pagamento da respectiva taxa do-licença, ficara cu
jeito:
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I - à correção monetária do débito, calculada mediante a
aplicação dos coeficientes fixados pelo Governo fede
ral, para a atualização do valor dos créditos tributa
rios;

II - ã multa de 10% ( Dez por cento) sobre o valor do débi^
to corrigido monetariamente, até 30 (trinta) dias do
vencimento:

III- à cobrança de juros moratórios à razão de 1% (um por
cento) ao més, incidente sobre o valor originário^
a'tualizado znes à mêso

Parágrafo único - Ao contribuinte reicidente será imposta a mul^
ta equivalente a 10 % ( Dez por cento) do va
lor corrigido da taxa devida, com as demais co
minações deste artigo.
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Seção VIII

Da^ taxa de licença para localização

Art. 98 - Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique á
indústria ao comércio, ã prestação de serviços, ou
a qualquer outra atividade, em caráter permanente ou

temporário, só poderá instalar-se mediante prévia
licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licen

ça para localização.

§ IV - Considera-se temporária a atividade que é exercida em

determinados períodos do ano, especialmente durante

festividades ou comemorações, em instalações precárias

ou remov.tveis, como balcões, barracas, mesas e simi

lares, assim como em veículos.

§ 29 - A taxa de licença para localização também é devida

pelos depósitos fechados destinados á guarda de mer

cadprias•

Art. 99 A licença para localização será concedida desde que
as condições de zoneamento, higiene, segurança do es
tabelecimento sejam adequadas à espécie de atividade
a ser exercida, observados os requisitos da legisla
ção edilícias e urbanística do Município.

§ 19 - Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrérem

modificações nas características do ostabelocimento.
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§ 29 - A licença poderá ser cassada e determinado o fechamen

to do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que

deixem de existir as condições que ligitiinarain a con

cessão da licença, ou quando o contribuinte,mesmo apôs

a aplicaçã^o'das penalidades cabíveis, não cumprir as

determinações da Prefeitura, para regularizar a situa

ção do estabelecimento.

§ 39 - As licenças serio concedidas sob a forma de alvará.,

que deverá ser fixado em local visívele de fácil ace£

so â fiscalização.

g 49 - A  taxa de localização será recolhida de uma só
vez, antes do início das atividades ou da prát^

ca dos atos sujeitos ao poder de polícia administra

tiva. do Município.

Art.lOO - A taxa de licença para localização é devida de acor

do com a seguinte tabela, devendo ser lançada e arre

cadada aplicando-se, quando cabíveis, as disposiçõçs

das Seções I a VII, do Capítulo I, Títulõ III.

TABELA

NATUREZA DA ATIVIDADE ALÍQUOTAS - B T H -

OU OUTEO VALOR UE REPERÍ3T

CIA QUE VENHA A SUBSTITUIR.

1. INDÚSTRIA BE TRANSFORMAÇÃO OU BENEPICIAMENT0.150 BTNs»

2. PRODUÇÃO AGROPECUÃRIA ,150 BTNSo .
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3. COMÉRCIO 100 BTNs

4. ESayÍ?.FT.Ty:i>lCMlDS p^t?\dores de serviços 50 BTIís

5. DIVERSÕES POBLICAS 50 BTNs

6. PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 50 BTNs

7. FEIRANTES-..."....'...... 20 BTNs

Seção IX

Da taxa de licença para funcionamento

em horário normal e especial

Art. 101 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica que se dedique á

industria, ao comércio, ã prestação de serviços, ou
a qualquer outra atividade,'só poderá exercer suas

citividades, em caráter permanente ou temporário, me

diante previa licença da Prefeitura e pagamento

ánual da taxa de licença para funcionamento.
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§ 22 — Considera-se temporária a atividade que éexercida em

determinados períodos do ano, especialmente durante

festividades ou comemorações,- em instalações preoãries

ou removíveis, como balcões, barracas, mesas e siia^

lares, assim como em veículos.

§ 39 - A taxa de licença para funcionamento tcuiibeza é devida

pelos depósitos fechados destinados â guarda de merca

dorias.

Art. 102 - As pessoas relacionadas no artigo anterior que que^

ram manter seus estabelecimentos abertos fora do ho

rãrio normal,nos casos em que a lei o permitír,sõ pode

rão iniciar suas atividades mediante previa licença
\

da Prefeitura e pagamento da taxa correspondente.

Parágrafo ünico — Considera—se horário \especial o perxodo corres

pondente aos domingos e feriados, em qualquer

horário, e, nos dia:^ úteis, das 18 ás 6 horas.

Art. 103- Para os estabelecimentos abertos em horário especial,

a taxQ de licença para funcionamento será acrescida
das seguintes alíquotas:

domingos e feriados: 20^ da taxa devida;

das 18 ás 22 horas: 25?^ da taxa devida^

das 22 ás 6 horas; 50^ da taxa devida.

I

H

Ili

Art. 104 - Os acréscimos constantes do artigo 103 não se aplicam

as seguintes atividades:

I - impressão e distribuição de jornais;
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II — serviços de transportes coletivos;

'^11 — institutos de educação e .de assistência social;

IV - hospitais e congêneres;

Art. lOf - A licença para funcionamento será concedida desde que
observadas as condições constantes do poder de poli
cia administrativa do Município.

§ 19 — Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrerei

i  modificações nas características do estabeledmentQ.ciu.

no Giíiercício da ̂ ^tividade.

\

§ 29 - A licença podorá ser cassada e determinado o fechanien
•to do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que d£>i

xom de existir as condições que legitimaram a oon

cessão da licença, ou quando o contribuiutc/iirismocpós
a aplicação das penalidades cabíveis, nao curaprir as

detcrrninações da Prefeitura para regularizar a situa

.. çEo do estabelecimento.. . . _ . »

§ 39 - As licenças serão concedidas sob a forma de alvará,

que deverá ser fixado em local visível e de fácil

acesso â fiscalização.

§ 49 - A taxa dfe*licença para funcionamento ê anual o será

recolhida de uma sõ vez, ántes do início das atiyida

des ou da* prática dos- atos sujeitos ao poder de poli

cia administrativa do Município, na seguinte confor

mldade: " *
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I - total, se a atividade se iniciar no primeiro semo£
tre ?

II — pela metade, se a atividade se iniciar no segundo se

mestre.

Art. 105 -

Art. 107 -

Nos casos de atividades múltiplas, exercidas nomecmo

estabelecimento, a taxa de licei^ça para funcionamsn
to serã calculada e paga levando-se em consideração
a atividade sujeita a maior ônus*£±3031.

A taxa de licença para funcionamento é devida de acordo
com a seguinte tabela, e com períodos nela indicados,de
vendo ser lançada e arrecadada nos prazos e datas fi
xados no aviso de lançamento^ aplicando-se, guando cabi
veis, as disposições da Seção de I a VII, do Capitulo 1,....
do Titulo III.

TABELA ■ •

NATÜIcEZA DA ATIVIDADE Período Alíquota - BIN —

1. INDOSTUIA: - ANO -

a) ate 5 empregados * 100 BTNs

b) dct 6 a 20Gmpregados 200 BTNs

c) de2X a 50einpregaclos •<>••••••••••••*•••♦ 300 BQTÍs
d) de51 al50empregados ■ o. - 400 BTNs
e) acima delSOempregados o-..-. .'-o 600 BTNs

2. produção AGROPECüARIA^ - ANO -
e A^o-industrial -
a) até 2 empregados o 50 BTNs
b) de 3 alO empregados o--»-.* 100 BTNs
c) deli a20 empregados -•-•o 150 BTNs
d) de21 a30 empregados ©•-••••••••••••-••o 200 BTNs
e) acima de30 empregados ••o 300 BTNs

3- Industrialização de Rações» 800 BTNs
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ÍS

3. C0I-3ÊRCI0: . - ANO -

I - venda de gêneros aliraen

-tícios em geral (empórios,

mercearias, supermercados

e congêneres):

a) sem venda de bebidas al

coólicas a varejo» 100 BTlís

b) com venda de bebidas al

coólicas a varejo 150 BTNs

II - bares e restaurantes 100 BTNs

III - quaisquer outros ramos de

atividades comerciais o...-......C.. J 100 BTNs

4. ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS / DE .

credito, , fín?iNciamento ,e invés

TIMDNTO DE SEGUROS, DE CAPITA

LIXAÇÁO E SIMILARES 300 BTNs

5. IíOTSIS, motéis, PENSÕES E SIMI . '

LARES lOQ BTNs

6. DIVERSÕES POBLICAS: . ' .

.1..-. bailes e festas 20^BTNs

II ' cinemas e teatros 100 ]3TNs

III - restaurantes dançantes,boa ,

tes e similares 100 BTNs

IV -" bilhares e quaisquer outixjs
■'ííjogos de mesa - por mesa * .......o'' 20 BTNs

,  r

V - boliches - por pista ..... 1... 20 BTNs
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VIII - circos e parques de diver

soes não incluídos nos itens

anteriores jD BTNs

IX - coifipetições esportivas .. •

X - quaisquer espetáculos ou

diversões não incluídos

•nos itens • anteriores ... .o...-. 10. BTNs

7. REPI^SENTANTES COriERCIAIS "AU . . , ' " .. . . . .

tOnomos, corretores,DESPACHAN

TES / AGENTES ' E PREPOSTOS GE "

.  RTIL, MEDIADORES DE NEGÕCIOS E

OUTROS PROFISSIONAIS AUIÕNaDS • *

E LIBERAIS 50 BTNs

8. ARMAZÈALS GERAIS,

SILOS, GÜARDA-MÕVEIS 100 BTNs

9.' PRIGORIPICOS E ABATEDOUROS .o" 300 BTNs
10? ESTACIOlFú^JFMOS DE VElCüLOS .. 100 BTNs,,

llt, ESTÜDIOS FOTOGRÁFICOS, CINEMA

TOGRAFICOS E DE GIUVVAÇÃO 50 BTNs

12 c. CASAS DE LOTERIA ? 50 BTNs

13o . OFICINA DE CONSERTOS EM GERAL SO^BTNs

14-?. POSTOS DE SERVIÇO PARA VElCÜ
LOS; DEPÓSITOS DE INFLAflAVEIS,

EXPLOSIVOS E SIMILARES 250 BTNs

•  • • • ♦ .

15J?. TINTÜRARIAS E LAVANDERIAS 50 BTNs

16Í . SALÕES DE ENGRAXATES .* 10 BTNs
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17o" EZTEAÇIO DE ABELfi,- AEG-IIA OD

iroasTPjiiaíiZAÇÃo e gohéecio

UE Pó CALCÁRIO 500 BTRs

18, BARBEARIAS, SALÕES DE BE

X.EZA, estabelecimentos DE

BANHOS, DUCHAS , Í-IASSAGENS ,

ginásticas E CONGÊNERES .•.••••..o 50 BTNs

igio ENSINO DE QUALQUER GRAU OU

NATUREZA o 200 BTNs

-2ao LABORATÕRIOS DE ANALISES

CLÍNICAS E ELETRICIDADE

Médica 200 mm

_21o HOSPITAIS, SANATÓRIOS, AM

bulatOrios, PRONTOS-SOCOR

ROS, CASAS DE SAÚDE E CON

GÊNERES ' 200 BTKs

22- HAEAS ÍCPJAÇÃO E CfQMERCXAXIZAÇlO lE. CAVALOS o 300 BTNs

23"? quaisquer OUTRAS ATIVIDADES
COMERCIAIS, INDUSTRIAIS^.

AGROPECUÁRIAS E FINANCE^

RAS, NÃO INCLUÍDAS NESTA

TABELA, ASSIM COMO QUAIS

QUER ESTABELECIMENTOS DE

PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDI

CAS QUE, DE MODO PERí-iANEN

mà»
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TE OU temporário;PRESTEM

OS SERVIÇOS OU e>:erç/u-i as

ATIVIDADES CONSTANTES DA

LISTA DE SERVIÇOS DO AR

TIGO 5 9, DESTE CÕDIGO/UÃO

INCLUÍDOS NESTA TABELA jÇ) 333^9

Seção X

Da taxa de licença.para o exercício

da atividade de comércio ambulante

Art. 108 Qualquer pessoa que queira exercer o comercio ainbulan

te poderá fazê-lo mediante previa lipsnç.ada Pcefei

tura e pagamento da taxa de licença-dé - coraércio coibu
lante.

§ 19 - ConGÍdera-se comércio ambulante o. exercido indi.vidual
mente, som estabelecimento, instalações ou localii^a

ção fixa, com característica Gniinènt.óm.':Al:e nao scden
târia.

§ 29 - A inscrição devera ser permanentemente atualizada, oem
pre que houver qualquer modificação nas característi^
cas do exercício da atividade-

Art, 109 ~ Ao comerciante anbulante,que satisfizer as exigências
regularaentares, será concedido um cartão de habilita
ção contendo as características essenciais de sua in^
crição, a ser apresentado, quando solicitado.

Art. 110- Respondem pela taxa de licença de comércio ambulante
as mercadorias encontradas em poder dos vendedores,

mesmo que pertençam a contribuintes que hajam pago a
respectiva taxa.

ÈÁ
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" Estão isentos da taxa de licença de comercio ambu
^3.nte os portadores de deficiência física e os vende

dores de livros, jornais, revistas, e os engraxates.

Art, 112- A taxa de licença de comercio ambulante é anual, mensal
ou diária e será recolhida de uma sõ vez, antes do iní
cio das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao po
der de policia administrativa* do Município,nos termos do art. 118,

Parágrafo ünico - A taxa de licença de comércio ambulante, guando
anual,será recolhida na seguinte conformidade:-

I - total, se a atividade se iniciar no primeiro eemestrc;

II — pela metade, se a atividade se iniciar no segundo se

mestre.

Art. 113- A licença para o comércio eventual ou ambulante pode

rã ser cassada e determinada a proibição do seu exer
clcio, a qualquer tempo, desde que deixem de existir

as^condições que legitimaram a concessão da licença,
ou quando o contribuinte, mesmo apôs a aplicação das

penalidades cabíveis, não cumpriu as detenninações
da Prefeitura para regularizar a situação do exerci
cio de sua atividade.

Art. 114 ~ A taxa de licença de comércio cunbulante é devida de

.  acordo com a seguinte, tabela, _e .com períodos nela in

dicados, devendo ser lançada e arrecadada aplicando-

-se, guando cabíveis, as disposições das Seções de I
a VII, do Capitulo I, do Titulo III.
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- TABELA. PELA BTK Por dia — Por mês — Por ano —

1. generos alimentícios * 5-^ - 50 — 100 -

2. artigos para fumantes - 50 100 -

3. louças, ferragens, artigos

plásticos e congêneres •.•••»•. 5 — 50 — 100 —

4. jóias, relógios e congêne

res 5 - 50 - 100 -

5. bijuterias •••o 5 — 50 — 100 -

6. roupas feitas e armarinhos om* 5 — 50 - 100 —

7. redes, tapetes e congêneres 5 50 — 100 —

8. outras atividades 5 — 50 — 100 —

Parágrafo ünico - No caso de atividade múltiplas, exercidas pela

mesma pessoa, a taxa de licença do comércio am

bulante será calculada e paga, levando-se em con

sideração a atividade sujeita ao maior ônus fi£

cal.
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Seção XI
Da taxa de licença para execução

de obras particulares

Art. ~ Qualquer pessoa física ou jurídica que queira cons

truir, reconstruir, refoiiTnar,- reparar, . acrescer ou de

nioliJT edifícios, casas, edículas, xnuros, • gradQ.9,auias
e sarjetas, assim como proceder ao parcelãineilto do go

Io urbano, ã colpcação tapumes ou andaimes,e cuais

quer. outras obras em imóveis, estã sujeita ã previa

licença da Prefeitura eao pagamento antecipado data
xa de licença para execução de obras.

§ 19 — A licença so serã concedida mediante prévio exame e
aprovaçao das plantas ou projetos das obras,na forma

da legislação urbanística aplicável.

6 29 - A licença terã período de validade fixado de acordo

com a natureza, extensão e complexidade da obra.

Art. 116 - Estão isentas dessa taxa:

I - a limpeza ou pintura externa ou interna de prédios,

muros ou grades;

II ~ a construção de barracões destinados â guarda ds mate

riais para obra já licenciada pela Prefeitura.

Art. 117 - a" taxa de licença para execução de obra é devida de

acordo cora a seguinte tabela e com períodos nela in

dicadoG," devendo -ser lançada e arrecadada aplicando-

-se, guando cabíveis, ao disposições das Seções I a
VII, do Capítulo I, do Título III.



53

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
^ ̂ CGC - MF 45.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - O (0149) 50-1220 - 50-1183 - CEP 10.500 - Pereiras-SP.

TABELA

NATCJKEZA DAS OBRAS Allouota — Percentual sobre o

Salário Mnimo Vigente -

1. CONSTRUÇÃO DE:

a) edifícios ou casas ate dois
2

pavimentes, por m de . are a

construída 0/35^

b) edifícios ou casas com mais j
de dois pavimentes, por m

de área construída 0^2^

c) dependência em prédios resi
7. "denciais, por m de área cens

tri^Ida 0^^

d) dependências em (jualscjuer

outros prédios, para quai£ ^
2

quer finalidades, por m de

área construída 0f2fo

e) barracões e galpões, por m

de área construída 0^^*05^

f) fachadas e muros, por metro

■ linear •••• •••••»_»• • • • •»_® •«. # • • ̂ Isento

g) marquises, cobertas e tapu

mes, por metro linear

li) reconstruções, reformas, re
fr

paros e demolições, por ro »

2». PARCELAMENTO DO SOLO:
\

a) de 5 lotes a 20lotes - •- t- --t.-.* 100ííS_

b) com mais de 20 lotes 5 X-Salário Minimo
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3. QUraSQUER OUTRAS OBRAS NÃO ES

PECIFICADAS NESTA TABELA:

/ • • • •

a) por metro quadraào

Seção XII

Da taxa de licença

para publicidade

Art. JLXÕ - A publicidade levada a efeito através de quaisquer

instrumentos de divulgação ou comunicação de todo ti

po ou espécie/ processo ou forma, inclusive as que

contiverem apenas"^iizeres, desenhos, siglas,dísticos
ou logotipos indicativos ou representativos de nomes,

produtos, locais ou atividades, mesmo aqueles fixados

em veículos, fica sujeita à prévia licença da Prefei^
tura e ao pagamento antecipado da taxa de licença pa

ra publicidade.

Art. 119 ■" Respondem pela observância datf disposições desta
ção todas as pessoas, físicas ou jurídicas,ãs quais,
direta ou indirctcLmente, a publicidade venha a bene

\

ficiar.

Art. 120 - O pedido de licença deverá ser instruído com a descr^
ção da posição., da situação, das cores, dos dizeres,
das alegorias e de outras características do meio de
pxiblicidade, de acordo com as instruções e regulam^
tos respectivos.

Parágrafo único - Quando o local em que se pretender colocar anún
cio não for de propriedade do requerente, de

verá esse juntar ao requerimento á autoriza
ção do proprietário.



$

55

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
CGC - MF 46.634.622/00Ü1-72

Dr. Luiz Vcrpuciro, 151 - (0H9) 5ÍJ-122U - 59-1183 - CEP IPi-fiUO - Pcrciras-SP.

Art. 221 - Nos instrumentos de divulgação ou comunicação deverá
constar/ obrigatoriamente, o numero de identificação

fornecido pela repartição conpetente.

Art. 122 ~ A publicidade*escrita fica sujeita a revisão da repar
tição competente.

Art. 193 "" A taxa de licença para publicidade é devida .de =acor

do com a seguinte tabela e com períodos nela :in^

cadoS/ devendo ser lançada e arrecadada aplicando-se,

guando cabíveis, as disposições das Seções X a VIX,

do Capitulo I"/ do Título III,

TABELA

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE Períodos e Alíquotas Percen'
tuaj.s sobre o ' - Salário
lüiiiiiio Yigeiitia ~ Poir Ano ̂

1, Publicidade relativa a atividade

exercida no local, afixada napar

te externa ou interna de estabe

lecimentos industriais ,ocm2rciais,

agropecuários, de prestação des^

viços .e outros - Qualquer espécie

ou quantidade ^ 1(^

2. Publicidade de terceiros,afixada
i

na parte externa ou interna de es

tabelediroentos industriais,comer

ciais, agropecuários, de presta

ção de serviços e outros - Qual

quer espécie ou quantidade, por

interessado na publicidade ; W'
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colocados em terrenos, tapumes, platilpan

das/ andaimes,- muros,- telhados," paredes,

terraços/, jardins, cadeiras,' "bancos/ tol

dos,' mesas,' campos de esportes, clnhec, ,■
associações,' qualquer que seja o sistema
de colocação desde que visível de quaisquer
vias ou logradouros públicos,in
clusive as rodovias, estradas e

caminhos municipais, estaduais ou
federais ~ Por anunciante 10^

4*© Publicidade por meio de projeção
de filmes, diai^ositivos ou simi
lares, ein vias ou logradouros pú
blicos - Qualquer quantidade, por
anunciante 10^

Art, 124 - Estão isentos da tcuca de licença para publicidade.,se
o seu conteúdo não tiver caráter publicitário:

I - os cartazes ou letreiros destinados a fins patriôti
cos, religiosos ou eleitorais, em qualquer caso;

11 - as tabuletas indicati?iaá' de sítios," granjas ou fazen
das, bem como as de" rumo ou direção de estradas?

III - tabuletas indicativas de hospitais, casas do saúde,
-  • ambulatórios e-prontos-socorros; -

IV - placas colocadas nos vestíhulos de edifícios,nas por
tas de consultórios, de escritórios e de rcsidênclaa,
identificando profissionais liberais, sob a condição
de que contenham apenas o nome e a-profissão do inte
ressado, e não tenham dimensões superiores a.40an x 33 era;

V - placas indicativas, nos locais de construção, dos no
^  . .mes de firmas engenheiros e arquitetos responsáveis
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pelos projetos ou execução de obras particülares. ou

publicas. ^

Art. 125 " ̂ publicidade deve ser mantida em bom estado de co£

servação e em perfeitas • condições de segurcmça,sd3 pe

na de multa equivalente a 100% (cem por cento) do va

lor da taxa de licença para publicidade e cassação

da licença.

-  CAPITULO II - - .

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Seção I

Do fato gerador e do contribuinte

Art, 126 "* As taxas de serviços públicos têm como fato gerador

a utilização^ efetiva ou potencial/ de serviço pübll

cò especifico e divisivel/ prestado ao contribuinte

ou posto ã sua disposição.

Parágrafo ünlco - Considera-se o serviço públicoí

I - utilizado pelo contribuinte:

a) efetivamente, quando por ele usufruído a

qualquer título;

b) potencialmente, quando, sendo de utilização

compulsória, seja posto à sua disposição

mediante atividade administrativa em efet^

vo funcionamento.

11 — especifico, guando possa ser destacado em un^

dade autônoma de intervenção, de utilidade,

•  ou de necessidade públicas;

III - divisível, quando suscetível * de utilização se

paradamente, por parte de cada um dos seus usuã
rios.
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Art. 127- o contribuinte da taxa é o proprietário,o titular do

domínio ütil ou possuidor, - a qualquer titulo, de bem

imóvel lindeiro a via ou logradouro publico abrangido

pelo serviço prestado.

Parágrafo único - Considera-se também lindeiro o bem imóvel «us

tenha acesso, por ruas ou passagens partícula

res, entradas de vila ou assemelhados, a via

ou logradouro público.

Art. 128 - As taxas de serviços serão devidas para;

I - limpeza pública;

II - conservação de vias e logradouros públicos;

III - iluminação pública?

VI - conservação de estradas municipais;
V - Marrutengão e ConservagEo do Sistema .de Eetransmição

de TV»
VI- Taxa de Expediente e Serviços Funerários

Seção II

Da base de cálculo e da alíquota

Art. 129 - A base .de cálculo das taxas de serviços públicos S o

custo do .serviço.

Art. 130 - O custo da prestação dos serviços públicos" será ra

teado pelos contribuintes de acordo com critérios

pecificos.

Seção III

Do lançcunento

Art. 331 - As taxas de serviços podem ser lançadas isoladámente
ou em conjunto com outros tributos, .se possível,- mas

dos avisos-recibos constarão, obrigatoriamente,03elo

inentos distintivos de cadaf tributo e os respectivos

valores.
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Seção IV

Da arrecadação

■  332 — O pagamento das taxas de serviços públicos serã fei
to nos vencimentos e locais indicados nos avisos—re

cibos.*

Seção V

Das penalidades

Art. 133 "" O contribuinte que deixar de recolher as taxas devi
•^-das ficara sujeito;

r - ã correção monetária do debito, calculada mediante a

-aplicaçao dos coeficientes fixados pelo Governo Fede
ral para a atualização do valor dos créditos tributa

í  rios;

II - á multa de 20f^% ( Vinte por cento) sobre o valor do
débito corrigido monetariaraente, até 30 (trinta) dias
do vencimento; -s

III ~ ã multa de 10^% { Dqz por cento) sobre o valor dó
débito corrigido monetariamante, a partir do 319 dia
do vencimento;

IV - ã cobrança de juros moratôrios ã razão dc 15 (um por
cento) ao mês, incidente sobre o valor originário.
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Seção VII .

Da taxa de limpeza publica

Art. 134' - A taxa de limpeza tem como fato gerador a utilização

efetiva ou a possibilidade de utilização,pelo contri

buinte, de serviços municipais de limpeza das vias e

logradouros públicos e particulares.

Parágrafo único -

I -

II -

III -

Considera-se serviço de limpeza:

a coleta e remoção de lixo domiciliar;

a varrição, a lavagem e a capinação das vias

e logradouros;

a limpeza de córregos, bueiros e galerias plu

.viais.

Art. 135 - O custo despendido com a atividade da limpeza pública

será dividido proporcionalmente as testadas dos imõ

veis, situados em locais em que se dê a atuaçãoda Pre

feitura.

Art. 13Ú O valor alferido conforme art. 135,^ poderá ser

fncluido junto com o IPID,^ ou cobrado isolada

mente,* valor a ser fixado através de lecreto

do Executivo?

Art? 137' - As remoções de lixo ou entuUio que excedam a

1 rn̂ f serão feitas mediante o pagamento de

preço público.
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Seção "Vril

Da ta^za de conservação de

.vias e lo^adoTiros piiDlioos

Art* 138 — A iaza de conservação de vias e logradouros públicos

tem como fato gerador a utilização efetiva,' ou a

possiMlidade. de utilização,' pelo contrilDuinte de

serviços municipais de conservação de ruas, praças ,
I  '"«f

•jaràdiis,^ parques,- camiiüios,' avenidas e outras vias

e logradouros públicos, dotados,^- pelo menos de um

dos seguintes melhoramentos o

I - pavimentação de qualquer tipo;

II ■- guias e sarjetas;

III - guias

Art.,139 — O custo despendido com a atividade será dividido
proporcionalmente às testadas dos imóveis situados
em locais em que se dê a atuação da Prefeitura.

Parágrafo único - A taxa será acrecida de 20^ (Vinte por cento)
\

do seu valor, quando o imóvel for utilizado
em parte ou em sua totalidade, por garagem ,

posto de serviço de veículos,' supermercados e
similares^

Art.' 140 - O valor alferido conforme o que dispõe o art. 139 ^
poderá ser incluído junto com o IPTü,' ou cobrado
isoladamente, seu valor será fixado através de
Decreto do Executivo®

Seção IZ

Da taxa de iluminação pública

Art. 141 — A taxa de iluminação pública tem como fato gerador a
utilização efetiva ou a possibilidade de utilização,^
pelo contribuinte,' dos serviços prestados,^ por
intermédio da Prefeitura," de iluminação nas vias e

f  . V
logradouros públicos."
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Ari;»' 142» O custo despendido com a atividade de ^^"ú-lDlica
será. dividido proporcionaizaente às testadas -^^oveis

situados em locais em Que se de a aruaçao

Parágrafo linico «- Gonsidera-se testada "beneficiada aquela
ficar a Trinta (30) metros além da iluiin-np-r-ía

postada no sentido da via pública»

A-rtf 143» O valor alferidc conforme o aue dispõe o arribo 14-2 ,

poderá ser incluído no HPTU, ou cobrado isoladamente,

ser valor será fixado através de Decreto do Executivo»

Parágrafo único — Mediante autorização legislativa o Executivo ,

poderá firmar Convênio com a fornecedora de

energia para efetuar diretamente a cobrança

dos serviços prestados»

SEgÃO Z

DA TAXA DE COESEEVAÇlO DE ESÍTEADAS DE RODAGEM

Art? 144.' A taxa de Conservação de Estradas de Rodagem incide

sobre todas as propriedades rurais beneficiadas direta

ou indiretamente pela Rede Rodoviária Municipal»

Art» 145 o" São consideradas como obra de conservação as de constiu

ção de desvios, retificação parcial? constiução de

pontes,- pontilnões, bueiros,"- mata—burros e ensaibramento

bem como as demais de conservação em si, em estradas

existentes»

Artv 146. O contribuinte da taxa de conservação de estradas de

rodagem é o proprietário, 6 titular do domínio util o

possuidor, a Qualquer título,' de imóveis situados em

locais em. que a Prefeitura mantenha, com a regularidade

necessária, qualquer dos serviços referidos no artigo

anterior»

Ãjrt» A taxa de conservação de estradas de rodagem no muníci

pio tem como'base de cálculo o custo do serviço, prestado

no exercício anterior, corrigido monetariamente •

Art» 148» O valor auferido conforme o que dispõe o artxgo 147?'
-terá seu valor distribuido proporcionalmente a area da

propriedade, e a alíquota fiumda por Ifeereto do Exeeuti

vo©
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Aro o 149 — A. I^eleitirpa Llimicipal íará o lançamento e ejipedirá os

avisos individuais e a arrecadação se darã em 6 (Seis)

es mensais ig^uaisy sendo a primeira no mês de

§ 12 - Os contrilíuintes terão o prazo de 15 (Quinze )

dias da data da notificação para virem examinar os

seus dé"bitos e reclamar contra possíveis inexatidões

ou irregularidades que se verificarem..

SEÇÃO ZI

DAS TAXAS EOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

Art. 150 - A taxa de ãgua e esgoto tem como fator gerador a efeti

va utilização, pelo contribuinte, dos serviços presta

dos pelo mimicipiOo

Art o 151 - O custo desprendidos com essas atividades será dividi

do proporcionalmente ao uso de cada serviço.

§ 12 — Sempre que possível as taxas devem ser diferen

ciadas de modo a dar carater social, ao uso destes

serviços, pagando mais, os que mais usam.

Art o 152 - O valor que dispõe o artigo 150, será cobrado mensal

mente e fixado através de Decreto do Executivo.

Art. 153 — No atra§o será cobrado multa de 10^, acreálidas de

correção monetária e juros de 1^ ao mês o

SEÇÃO XII

TAXA DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO'

siste:a de retransmição de tv

Art. 154 - Ã taxa de manutenção e conseivação do sistema de

retransmição de sinais de TV, tem como fator gerador

a utilização efetiva pelo contribuinte dos serviços.

Art o 155-0 custo desprendido com esta atividade será dividido
proporcionalmente entre os usuários.

Art. 156 - 0 valor alferido conforme o que dispõe o artigo 154,

pode ser cobrado junto com o IPTU, e seu valor fixado

através de Decreto do Executivo.
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SEÇÃO XIII

TAXAS DE EXPEDIENTE E SEEVIÇOS PUNEEAIS

Arto" 157 - A taxa de expediente e serviços funerais, será calculado

de forma que cubra os custos dos serviços prestados, e

tem como fator gerador a utilização efetiva pelo contri

buinte dos serviços,

§ 12 O valor a ser cobrado conforme dispõe este artigo

será fixado através de Decreto do Executivo#

§ 22 — A aliquota ou valor será cobrado de uma só vez no

ato do requerimento dos serviços#

TÍTULO ly

DA CONTErBUIÇÃO DE MELHOEIA

Arto 158 — A contribuição de melhoria é instituida para fazer face

aos custos de obras publicas municipais de que decorra

valorização imobiliária, tendo como limite total a

despesa realizada, e como limite individual o acréscimo

de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficia

do?



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
CGC - MF 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 161 - 56-1220 - 50-1163 - CEP 10.500 - Pcreiras-SP.

§19 - Para a cobrança da contribuição de melhoria, oevérao

ser observados os seyuintes requisitos mínimos:

I - publicação previa dos seguintes elementos.-

a) memorial descritivo do projeto;

b) orçamento do custo da obra;

c) determinação da parcela do custo da obra_a oer

nanciada pela contribuição de melhoria;

d) delimitação da zona beneficiada;

e) determinação do fator de absorção do benefício da

valorização para toda a zona ou para cada uma das

arcas diferenciadas, nela contidas;

XI - fixação de prazo não inferior a trinta (30) dias,

ra impugnação, pelos interessados, de qualquer dos el^

mentes referidos no inciso anterior;

III - regulamentação do processo administrativo de instru

ção e julgamento da Dnpugnação a que se refere o iii

ciso anterior, sem prejuízo da sua apreciaçao judicial.

§ 29 — A contribuição de melhoria relativa a cada imóvel se^

rã determinada pelo rateio da parcela do custo da

obra a que se refer#^ a alínea , do inciso I,pelos

imóveis situados na zona beneficiada, em função dos

respectivos fatores individuais de valorização.

§ 39 - Por ocasião do respectivo lançamento, "cada concribuin
te deverá sei; not if içado do montante da contribuição

de luelhorid, na í orma e dos prazos de seu pagamento

e dos elementos quo ant:egr.aiu o respectivo calculo.
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LIVROU

DAS NORfiAS GERAIS

TlTULO I

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 159 - A expressão "legislação tributaria" compreende as leis,
decretos e normas complementares que versem, no todo
ou em parte, sobre tributos de competência do Kunic:.

pio e relações jurídicas a ele pertinentes.

Art. 160 Somente a lei pode estabelecer:

^  ̂ Instituição de tributos ou a sua extinção;

II - a majoração de tributos ou a sua redução;

III a definição do fato gerador da obrigação tributaria prin
cipal e do seu sujeito passivo;

IV - a fixação da alíquota de tributo e de sua base de cal
culo;

V — a cominação de penalidades para as açÕes ou omissões

contrarias a seus dispositivos, ou para outras infra

ções nela definidas;

VI - as hipóteses de suspensão, extinção e exclusão de crê

ditos tributários, ou de dispensa ou redução de pena

lidades.

§ 19 - Equipara-se ã majoração do tributo a modificação da sua
base de cálculo que importe em torná-lo mais oneroso.

§ 29 - Não constitui majoração de tributo, para os fins do

disposto no inciso II, deste artigo, a atualização do
valor monetário da respectiva base de cálculo.
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Ait. 11-0 conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos
das leis eir, função das quais sejam expedidos, detornii
nados com observância das regras de interpretação es
tabelecidas nesta Lei. ~

Art. 162 - são normas complementares das leis e decretos;

.  ,I - os atos normativos expedidos pelas autoridades adminis
trativas; . ~

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de ju
risdiçao administrativa a que a lei atribua eficácia
normativa;

III - as praticas "reiteradamente observadas pelas autorida
des administrativas;

IV - os convênios celebrados entre o Município, a União e
o Estado.

t

Art. 163 - Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que ocorra sua publicação os dispositivos
de lei:

I - que instituam ou majorera tributos;

II - que definam novas hipóteses de incidência;

III - que extingam ou reduzam isenções, salvo se a lei- dis
puser de maneira mais favorável ão contribuinte.

"" I ■ ■

Art. 164 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I  em qualquer caso, quando seja expressamente interpre
tativa, excluída a aplicação de penalidade ã infração
dos dispositivos interpretados;

II - tiatando-se de ato não definitivamente julgado;

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer
exigência do açao ou omissão, dcodc que não tenha
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Gldo fraudulento e não tenha implicado a falta de

pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a
provistci na lei vigente ao tempo da sua pratica.

T.tTULO II

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art# 165 "" A obrigação tributaria e principal ou acessória.

§ 19 - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato

gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou pe

nalidade pecun.iâria e se extingue juntamente com o!

credito dela decorrente.

§ 29 - A obrigação acessória decorre ãa. legislação tributa
r.la, tem por objeto as prestações, positivas ou nega

tivas, nela prev.lstas,no interesse da arrecadação ou
da ̂ fiscalização dos tributos.

I

í  . .

§ 39 - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobser

vância,converte-se em obrigação principal relativamen
te ã penalidade pecuniária.

CAPITULO II

DO FATO GERADOR

Art. 166 - Fato gerador da obrigação principal ê a situação defi

nida em lei como necessária e suficiente á sua.ocor

rência.
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Art, 167- Feito gerador da obrigação acessória ê qualquer situa
Ç50 que, na forma da legislação aplicável, imponha i

pratica ou a abstenção de ato que não configure obrj^

gação principal,
a

Art. 168 Salvo disposição de lei exa contrario, conaidera-se ooor^

rido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

í - tratando-se de situação da fato, desde o momento r»m

que SC verifiquem as circunstâncias materiais _ nec-*.^

sérias a que produza os efeitos que normalmente

são próprios;

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento

que esteja definitivamente constituída,nos termos

direito aplicável.

Art o 169 - Para os efeitos do inciso II, do artigo anterior, e

salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negó

cios jurídicos condicionais reputam-se perfeitose aca

bados:

I - sendo Buspensiva a condição, desde o momento de seu

implemento;

II - sendo resolutória a condição, de.sde o momento da pra

tica do ato ou da celebração do negócio»

Art. 170 - A definição legal do fato gerador o interpretada abstrain
do-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados

pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem

como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II - dos efeitds dos fatos efetivamente ocorridos.
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CAPÍTULO III

DO SUJEITO ATIVO

Art. 171 - Na qualidado de sujeito ativo da obrigação tributaria,

o Município, pessoa jurídica de direito p\Lblico,e o titular di

^  competência para arrecadar e fiscalizar cs tributos
especificados neste Código e nas leis a ele siibssqíien

tes •

§ 19 - A competência tributaria ê indelegâvel, salvo a atri

buição dei função de arrecadar ou fiscalizar tributos,

ou de executar leis, serviços, atos ou decisões admi

nistrativas ein matéria tributaria, conferida a ouUca

pessoa jurídica de direito publico.
\  ■ "

§ 29 - Não constitui delegação de competência o cpmetimento

a pessoas de direito privado do encargo ou função de

arrecadar tributos.

CIAPlTULQ IV

DO SUJEITO P7iSSIV0

Seção I

Das disposições gerais *

Art. 172 - Sujeito passivo da obrigação principal ê a' pessoa
obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecui'üa

ria.

Parágrafo único — O sujeito passivo da obrigação principa«l diz-»
-se: ^

I - contribuinte, quando tenha relação pes.soal e

direta com a situação que constitua orcspecti

vo fato gerador;
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II - responsável/ quanao, sem revestir a condição de con

tribuinte, sua obrigciçio decorra de disposição c:iprcs

sa de lei.

Àrt. 173 - p'i2h)i\-o. de. obrigação acessória ó a pessoa obr^

gcida ãs prc•:3t^'.çõc■.3 que constituam o seu objeto.

Art. 174 - Galvo disposições de lei em contrário, as convenções
particulares, relativas á responsabilidade pelo paga
raento de tributos, não podem cer .opostas a Fasenda Pu
blica, para iv.odiiicar ã-definição legal do sujeito p":£
sivo das obrigações tributárias corresijondentes-

Seção II
/  " Da sü.liác.i:iíiciade

Art. 175 - são splidarjamente obrjgadas:

as pessoas que teiiliam interesse comum na situação quet ^

II -

constitua o fato gerador da obrigação principa3.;

as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo üniço - A solidariedade referida neste artigo não cora
porta benefício de ordem.

Art. 176 - Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes
os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita ajüs
'  demais; . .'

II — a isenção ou remissão de credito exonera todos os obr^
i  gados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles,

subsistindo, nesse ca.so, a solidariedade quanto aos

demais pelo sãldo; ' .



72

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
CGG - MF 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - ^ (0149) 58-1220 - 50-1183 - CEP 18.500 - Petciras-SP.

III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra uin

dos obrigados, favorece ou prejudica o.s dp.niaD.s,

•  * * j

Seção III •'

Da capacidade tributária

Art. 177

I

II

III -

A capacidade tributária passiva independe:

da capacidade civil das pessoas naturais;

de se achar a pessoa natural sujeita a medidas que'ira
portem privação ou limitação do exercício de citivicla

des civis, comerciais ou profissionais, ou da adn^i

nistraçao direta de seus bens ou negócios;

de estar a pessoa jurídica regularmente con&tituídci,

bastando que configure uma unidade econcrnica ou ̂ 7:0

fissional.
• • ••

• v r

Seção IV

Do domicílio tributário

#
Art. 178 -

I -

II -

III -

Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responcá

vel, de domicílio tributário, na forma da legislação

aplicável, considera-se como tal:

quanto ãs pessoas naturais, a sua residência habtójíal,

ou, sendo essa incerta ou desconhecida, o centro ha

bitual de sua atividade;

quanto ãs pessoas jurídicas de dix"eito privado ou ás

firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em rcl:i

ção aos atos ou fatos que derem origem á obrigação,
o de cada. estabelecimento; .

quanto ãs'' pessoas jurídicas de direitò publico, qual
■  1

quer de suas repartições no território da entidade

tributante. . '



73

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
CGG - MF 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - ^ (0H9) 53-1220 - 53-1183 - CEP 13.530 - Pcrciras-SP.

§ 19 - Quíindo não couber a aplicação das regras fixcidas em
QUcilgjer dos incisos deste artigo^ ccnsiderar—ce—a co
mo domicílio tributcirio tío contribuinte ou rc.spcnsã
vcl o li-igar situação dps bens ou da ocorrência do.s
atos ou f.ito? que deram origem a obrigação.

§ 29 - A autoridade adininistrcitiva pode recusar o dojràcíl.lo
eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecada
çio cu a fiscali^.ação do tributo, aplicando-se então
a regra do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V

da responsabilidade tributaria

Seção I

Da disposição geral

Axt. XIS - Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode
atribuir, de modo ej:presso, a responsabilidade pelo
credito tributário a terceira pc.sGoa, vinculada ao fa

to gerador da respectiva obrigação, excluindo a res

ponsabilidado do contribuinte ou atribuindo-a a esse;
em cara ter supletivo do cumprimento total ou parcial""

da referida obrigação.

..• > Seção II

Da responsabilidade dos sucessores

Art. 180 - Os créditos tributários relativos ao imposto prcdiai
c territorial urbano, as taxas pela prestação dc ser ■'
viços referentes a tais bons, ou as contribuições do
melhoria sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adqul
rentes, salvo quando conste do título a prova do. svia
quitação.
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I-arãgrafo uiiico - No caso de arrematação em hasta publica,asub-
-rogaçio ocorre'sobre o respectivo preçow

Art. 181 — Sao pesGoalmente responsáveis:

I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos

aos bens adquiridos ou remidos;

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pa

los tributos, devidos pelo "de cujus" ate a data da

partilha ou adjudicação, limitada essa recponsábili

dade ao montante do quiiihão do legado ou da meaçZio;

III - o espólio., pelos tributos devidos pelo "de cujus" atei.

a data da abertura da sucessão. . !'•
i  ' . . . ; . !

Art. 182 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de.
fusão, ti-ansformação ou incorporação de outra, ou em

outra e responsável"pelos tributos devidos até a da

ta do ato pelas pessoas jurídicas de direito.privado

fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se aos casos de'

extinção de pessoas jurídicas de direito pr^

vado quando a exploração da respectiva atlvi^
dade seja continuada por qualquer sócio rema

nescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra

razão social, ou sob firma individual.

Art. 183 ̂  A pessoa natural ou jurídica de direito privado que . ..

adquirir de outra, por qualquer título, fundo de co; j l
márcio ou estabelecimento comercial, industrial ou l .

profissional, e continuar a respectiva oploração, sob • .

a mesma ou outra razãolsoçíal ou sob firma ou . nome

individual, respondo pelos trili^vitos, relativos ao fim

do ou estabelecimento adquirido, devidos até a data : •

do ato:
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I - integralnipnte, se o alienante cessar a exploração do

coifiãrcio, industria ou atividade;

II - subsidiariamente com o alienante^ se esse prosâeguir

na exploração ou iniciar, déntro de seis meses a con •

tar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou

em outro ramo de comércio, industria ou profissão.

Seção III

Da responsabilidade de terceiros

Art. 184' - I4or» casos de impossibilidade de exigência do cumpri
mento da obrigação princip,al pelo contribuinte, res

/  pondera solidariamente com esse nos • âtòs.*'em que inter

vierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: v ̂

X - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos meno .

xe.Fi; ' ! r • ;

II - os. tuto.res e curadores, pelos tributos devidos, por seus

tutelados ou curatelados;

III - os administradores de bens de terceiros, pelos triJju .

tos devidos por esses;

IV - o inventariai!te, pelos tributos devidos pelo espolio;

V - o sindico e o comissário, pelos tributos devidos

Ia massa falida ou pelo cpncordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofi

cio, pelos tributos devidos sobre os atos praticados

por eles, ou perante eles*, em razão do seu ofício;

Vtl - os\s6cios, no caso de liquidação de sociedade de pG£

soas.

•  *

I-

Parágrafo único - O disposto neste artigo sõ se aplica, em mate »,

ria de penalidades, âs de caráter moratôrío.
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Art, 185 - são pessoalmente responsáveis pelos créditos corres
pendentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos:
í

I - as pessoas referidas no artigo cuiterior;

II — os mandatários, prepostos e empregados;

• os diretores, gerentes ou représentcuites de pessoas
jurídicas de direito privado.

Seção IV

Da responsabilidade por infrações

Art. 186 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabili
dade por infrações da legislação tributária indepen
de da intenção do agente ou.do responsávele da efeti

vidade, natureza e. extí?nsãò dos efeitos do ato.

Art. 187- - A responsabilidade é pessoal ao agente:

I.** quanto ãs infrações conceituadas por lei como crimes

ou contravenções, salvo quando praticadas no exerc^
cio regular de administração, mandato, função, cargo

ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emi

tida por quem de direito;

; II - quanto ás infrações em cuja definição o do Io especí

fico do agente seja elementar;

III - quanto âs infrações que decorram direta e exclusiva

mente de doIo específico: .

a) das pessoas referidas no artigo 184',centra aquelas

. por quem respondem;

b) dos mindatários, prepostos ou empregados, contra

seus mandantes, preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de po£

soas jurídicas de direito privado, contra essas.



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS "
CGC - MF 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Q (0149) 58-1220 - 50-1183 - CEP 18.580 - Perciras-SP.

Art. l88 - A responsabilidade ê excluída pela denúncia ecpontã
nea rda infração, acompanhada, se for o caso, do

mento do tributo davido e dos juros de mora,ou do . Je

1  põsito da importância a^rbitradá pela autoridade
nistrativa, guando o montante do tributo dependa de

apuração, i

Psragrafo único — Nao se considera espontânea a denúncia .apresen

- tada após o início de qualquer procedimen^io admi.

nistrativo ou medida de fiscalização reíacio
nados com a infração,

TlTüLO III

DO CRÉDITO tributário

í  ■ • ' "

CAPITULO I ; r. .

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ^ =

Art. 189 - O credito tributário decorre da obrigação principal
e tem a mesma natureza dessa.

Art. 190 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário^

sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os

privilégios a ele atribuídos oü que excluem sua ex^'
gibilidade nao afetam a obrigação tributária que lhe

deu origem.

Art. 191 - O crédito tributâriO; regularmente constituído pomen

te se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade

suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei,,

fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de

responsabilidade funcional, na forma da lei,a sua ef£

tivação ou as respectivas garantias.

r
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CAPITULO II

DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTARIO

Seção Onlca

Do lançamento

Art. 192 - compete privativamente à autoridade adaõnistrativa cons
titiiir o crédito tributário pelo lançamento,assim eii
tendido o'procedimento administrativo tendente a. ye^
rificar a -ocorrência do fato gerador da. obrigação ocff
respondente, determinar a matéria tributável, calcular
o montante do tributo devido, identificar o sujeito
passivo e, sendo caso, propor a aplicaçao . da penali
dade cabível. ;

Parágrafo único - A atividade administrativa de lançamentoêyin^
culada e obrigatória, sob pena de resppnsebi_
lldade funcional.

Art. 193- - o lançamento reporta-se ã d^ta da ocorrência do fato
■  gerador de obrigação e rege-se pela lei então vigen

te, ainda.que posteriormente modificada ou revogada.

§ 19 - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do"fato gerador da.obrigação, -te
nha instituído novos critérios de apuraçao ou proces

sos de fiscalização, ampliado os poderes de investi
gação dãs autoridades administrativas, ou outorgado
ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto,
nesse último caso, para o efeito de atribuir respon
sabilidade tributaria a terceiros.

<  •• •

§ 29 •!- O disposto neste artigo não se aplica aos impostos
lançados por períodos certos de tempo, desde que a
respectiva lei fixe expressamente a data era que o fa
to gerador se considera ocorrido.
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Art. 194 - O lançamemto regularmente notificado ao sujeito pas
sivo s6 pode ser alterado em virtude de:

I - irapugnação do sujeito passivo;

II - recurso de oficio;

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos
casos previstos no art. 196#

Art. 195 - o lanç^ento compreende as seguintes modalidades: =

I - lançamento por declaração - quando for efetuado pelo
fisco coro base na declaração do sujeito passivo ou de

quando um ou outro, na forma da legisiaçãp
tributaria, presta ã autoridade fazendária infomaçÕes
sobre matéria de fato, indispensável á sua efetivação;

II - lançamento direto - quando feito unilateralmente pe
Ia autoridade tributária, sem intervenção do contri
buinte; »

III - lançamento por homologação - quando a legislação atri
buir ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagá *
inento do tributo, sem prévio exame da autoridade admi

nistrativa, operando-se o lançamento pelo ato em que
a referida autoridade, tomando conhecimento da ativi
dade assim exercida pelo obrigado, expressamente oho

-- mologue. _ .

§ 19 — O pagamento antecipado pelo obrigado, nos termos do
inciso III,deste artigo, extingue o crédito, sob con
diçao resolutéria de ulterior homologação do lança
mento. ^

§ 29 - Na hipótese do.inciso III,deste artigo; não influem
sobre a obrigação tributária quaisquer atos anterio
res ã homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiros, visando a extinção total ou parcial do
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credito; tais atos serãó, porém, considerados na apu

ração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na

imposição de penalidade, ou na sua graduação. :

§ 39 - É de cinco (5) anos, a contar da ocorrência do fato"

gerador, o prazo para a homologação do lançamento a

^  que se refere o inciso III*deste artigo; expirado ;es

se prazo sem que a Fazenda Municipal se tenha pronun

ciado, considera-se homologado o lançamento e defini

tivcimente extinto o crédito, salvo se comprovada a
.  I ■ .

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

§ 49 - Nas hipóteses dos incisos I e III, deste artigo,a; r£

tificação da declaração por iniciativa do próprio 'de

clarante, quando vise reduzir ou excluir tributo, só

. será admissível mediante comprovação do erro; em que

se funde e antes de notificado o lançamento•

§ 59 - ps erros contidos na declaração a que se referem os

incisos I e III, deste artigo, apurados quando do seu

exame., serão retificados de oficio pela autoridade

administrativa á qual competir a revisão.

•  • ^ -

Art. 196 - O lançamento ê efetivado e revisto de oficio pela au

-toridade administrativa nos - seguintes casos:

X - quando a lei assim o determine: ,

II - quando, a declaração não seja prestada, por quem de di

reito, no prazo e na forma da legislação tributária;

III -!• quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha pr^

tado declaração nos termos do inciso anterior, deixe

de atender, no prazo e na-forma da legislação ; tribu_

. - târia, a pedido de-esclarecimento formulado pela au

toridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não '
o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autorida
de;
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IV - qucndò se comprove falsidade, erro ou omissão quanto

a qualquer elemento definido na legislação tributaria

como sendo dc declaração obrigatõj^a;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte

da pessoa legalmente obrigada, no exercício da ativi^

dade. a que se refere o artigo seguinte?

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito pisssivo,

ou de terceiro legalmente obrigado, que de lugar ã

aplicação .*de. penalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo,ou terceiro

em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simu

lação;

VIII.- cuemdo deva ser apreciado fato não conhecido ou ̂ não

provado por ocasião do lançamento anterior; -

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocor

reu fraude ou falta funcional da autoridade que.o efe

tuou, ou omissão, pe^la mesma autoridade, de ato ^ou
formalidade essencial.

Paragrafo ünico - A revisão do lançamento sô pode ser iniciada

enquanto hão extinto o direito da Fazenda Pu

blica.

CAPITULO III - . - -

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Das disposições gerais

Art. 197 - Suspendem a exigibilidade dp credito tributário;

I - moratória; --

II - o depósito do seu montante integral?
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III - as reclamações e os recursos, nos termos dos artigos

290, 299 e 302 :

IV - a concessão de medida liminar em mandado í de segura^

Ça.

Parãçrrafo ünico — O disposto neste artigo, nao dispensa o cumprjL .

mento das obrigações acessórias dependentes Jda

obrigação-principal cujo credito seja suspeirjo,, - •

ou dela conseqüentes • ^ -

Seção II

Da moratória

Ajrt. 198'• A moratória somente pode ser concedida por lei: ; . ^ .

V.: -3/ -c.ea caráter geral?. ■ ■

11 - em caráter individual, por despacho da autoridade admí^ -

jrjdstrsitiva.

/5V:rt. 3.9^ - A lei «^jue conceda moratória em caráter geral ou auto
rize oua concessão em caráter individual especifica

rá, cem prejuízo de outros requisitos:

I — o prazo de duração do favor;

- n - as condições dá concessão do favor em caráter indivi
dual;

ZII - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro
do prazo a que se refere o inciso I, podendo .atrdL

a fixação de uns e de outros a autoridade
nistrativa," para"cada caso de concessão em cáráto
individual; r
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c) as garantias que devem ser fornecidas pelo benefi

ciado* no caso de concessão em caráter .Individual,

Art, 200- - Salvo disposição de lei em contrário^ a moratória co

mente abrange os créditos definitivamente constituí

dos á data da lei ou do despacho que''a conceder/ ou

cujo lançamento já tenha sido iniciado aquela data por

ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

Paragrafo único - A moratória não aproveita aos casos de áolo,

fraude ou simulação do sujeito passivo ou de

terceiro em benefício daquele.

Art. 20r - A concessão da moratória em caráter individual não ge

ra direito adquirido e será revogada, de o.fíciO/ nem

pre que se apure que o beneficiado não satisfazia oú
deixou.de satisfazer ás condições, ou não cumpria ou

deixbu de cumprir os requisitos para a concessão do

favor, cobrando-se o credito acrescido de juros de mo

rat

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de do

Io ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em

nefício daquele;

II - sem.imposiçãq de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único - No caso do inciso I, deste artigo, o tempo de

corrido entre a concessão da moratória e sua

revogação não se computa para efeito da pre£

crição do direito â cobrança do credito; no ca

so do inciso II, deste artigo, a revogação só

^ode ocorrer antes de prescrito o referido dj^
reito.
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CAPITULO ly

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I

Das modalidades de extinção

Art. 202- Extinguem o crédito tributário:

I - o pagamento;

-II — a compensação; - -

III - a transação;

IV - a remissão;

V  a.prescrição e a decadência;

VI - a conversão de deposito em renda;
'  * " — ■ -

VII' o pagamento antecipado e a homologação do lançamento

nos termos do disposto no art. X95f inciso I-IÍ/G seu
%

parágrafo 39; /

VIII a consignação em pagamento, quandp julgada proceden

te;

•  IX - a decisão administrativa irreformãvel, assim entend^

da a definitiva na orbita administrativa, que nao mais

possa ser objeto de ação anulatôria;

X - a decisão jüdiciál'passada" èm" "julgado

Seção II

Do pagamento

203> — O pagamento serã efetuado em moeda corrente ou em ch^

que •

.  ' * t

Parãgrafo único — O crédito pago por cheque somente se considera
extinto com o resgate desse pelo sacado.-



85

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS
CGG - MF 46.634.622/0001-72

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - ^ (0149) 58-1220 - 58-1183 - CEP 18.580 - Pereiras-SP.

Ai*t. 204 - O pagamento de um crédito não importa em presunção
de pagamento;

,  /

I - quando parcial, das prestações em-que se decomponha;

II - quando total, de outros créditos referentes ap mesmo

ou a outros tributos.

Art. 205 - A imposição de penalidade não elide o pagamento inte
gral do crédito tributário, nem desonera o cumprimen

to da obrigação acessória.

Art.206 — Os juros moratõrios resultantes da impontualidade de

pagamento serão cobrados do dia seguinte ao do venci

mento e â razão de 1% (hum por cento) ao mês calendá

rio, ou fração, e calculados sobre o valor originário.

§ 19 - Entende-se por valor originário o que corresponda ao

debito decorrente de tributos, excluídas as parcelas

relativas ã correção monetária, juros de morae multa

^  de mora.

§ 29 — Os juros de mora não são passíveis de correção mon^
táiria.

Art. ,207 - A correção monetária incidirá mensalmente sobre os

créditos fiscais decorrentes de tributos ou penalida

des não liquidados na data de seus vencimentos,

Art. 208 - As multas incidentes sobre os créditos tributários ven

cidos e não pagos serão calculadas em função dos tri^
butos corrigidos monetariamente.

Parágrafo único - As multas devidas, não proporcionais ao valor
do tributo, serão também corrigidas monetária

mente.

1  \ Seção III
Do pagamento indevido

Art. 209 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de

prévio protesto, á restituição total ou parcial do tr^
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buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento,

nos seguintes.casos:

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido

ou maior que o devido em face da legislação tributa

ria aplicável', ou da natureza ou circunstâncias mate

riais do fato gerador efetivamente ocorrido;

II - erro na identificação do sujeito passivo, na detcrríú

nação da alíquota aplicável, no calculo do montante

do débito ou na - elaboração ou conferência de qualquer

documento relativo ao pagamento;

III. - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão

condenatõri a. .

Art. 210- A restituição de tributos que comportem, por sua

tureza, transferência do respectivo encargo finance^

ro somente será feita a quem prove haver assumido o

referido encargo,, ou, no caso de* tê-lo transferido a

terceiro, estar por esse expressamente autorizado a

recebê-3a.

Art. • 211- A restituição total ou parcial do tributo dâ lugar a

restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e

das penalidades pecuniárias, salvo as referentes ain

.frações de caráter formal não prejudicadas pela causa

da restituição.

Parágrafo único - A restituição vence juros não capitalizaveis a

partir do trânsito em julgado da decisão defi

nitiva que a determinar.

Art. 212 - O direito de pleitear a restituiçãd extingue-se com

o decurso do prazo de cinco (5) anos, contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e II, do art. 201 / da da

ta da extinção do ci'õdito tributário;
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II - na hipótese do inciso ill, do art. .203, da data em

que se tornar definitiva a decisão administrativa ou

passar em julgado a decisão judicial que tenlia refor

mado, anula.do, revogadp ou rescindido a decisão con

denatória.

Art. 213 - Px"escreve em dois anos a ação anulatõria da decisão
administrativa.que denegar a restituição.

Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo ini
cio da ação judicial, recomeçando o seu curso,

por metade, a partir da data da intimação va

lidamente feita ao representante judicial da

Fazenda Pública interessada.

Seção IV

Das demais modalidades de extinção

Art* 214 — A importância do crédito tributário pode ser cxnsigna
da judicialmente, pelo sujeito passivo, nos casos:

I - de recusa de recebimento, ou subordinação desse ao

pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cum

primento de obrigação acessória;

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exi

gências administrativas sem fundamento legal;

m "* de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de di

reito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fa

to gerador.

§ 19 - A consignação só pode versar sobre o credito que o

consignante prop5e-.9Gapagar. '

§ 29 - Julgada procedente a consignação, o pagamento reputa

r-se efetuado e a importância consignada ê convertida
p

em renda; julgada improcedente a consignação no todo

ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros
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de mora, cem prejuízo dac penalidades cabíveis.

Art. 215 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que e£
tipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir á

autoridade administrativa, autorizar a compensação

de créditos tributários com créditos líquidos e cer

tos/ vencidos ou vincendos, do sujeito pansivo contra

a Fazenda Publica.

Parágrafo ünico - Sendo vincendo o créditb dò sujeito passivo,a

lei determinará, para os efeitos deste artigo,

a aputação do seu montante, nSo podendo,porém,

cominar redução maior que a correspondente ao

juro de 1% (hum por cento) ao mês pelo tempo

a decorrer entre a.data da compensação e a do

vencimento.

Art. A lei pode facultar, nas condições que estcibeleça,

aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária,"

cel€2brar transação que, mediante concessões mutuas,

importe em terminação de litígio e conseqüente extin

ção de crédito tributário.

Parágrafo ünico - A lei indicará a autoridade competente para au

I  torizar a transação em cada caso.

Art. 217 • A lei pode autorizar a autoridade administrativa aocn

ceder, por despacho fundamentado, remissão total ou

parcial do crédito tributário, atendendo:

I — â situação econômica do sujeito passivo;

II - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo

quanto a matéria de fato;

III - ã diminuta importância do crédito tributário;
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IV - a considèraçõss de ̂ ^qüidade, ein relação com as ca
racterii;l:ica.s pessoais ou materiais do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do terr^
tõrio da entidade tributante.

Paragrafo ünico — O despacho^.referido neste artigo não gera di

reito adquirido, aplio^r.do-se , quando cabível,

o disposto no artigc 201.

Art. 218 - o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributário extingue-se apôs cinco (5) anos,contados:

X — do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que

o Icinçamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que

houver anulado, por vício formal, o lançamento cinte

riormente efetuado-

Parãgrafo ünico - O direito a que se refere este artigo extingue-
-se defini ti vairten te com o decurso do prazo ne

le previsto, contado da data em que tenha si

do iniciada a constituição do crédito tributa

rio pela notificação, ao sujeito passivo, de

qualquer medida preparatória indispensável ao

lançamento.

Art. 219 - A ação para a cobrança do credito tributário proscre
ve em cinco onos^ contados da data da sua constitui

ção definitiva.

§ 1- - A prescrição interrompe-se:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação; :

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicia], que constitua em luo •

ra o devedor; '
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IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extra

judicial, que importe em reconhecimento do de

§ 22 — Não correrá o prazo de prescrição, enquanto não localiza
'. . / do o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa re

cair a penhora.

CAPÍTULO V
.  DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Seção I
. Das disposições gerais

Art. 220 - Excluem o credito tributário:

I - a isenção; -

II - a anistia.

Parãgrafp ünico - A exclusão do crédito tributário não dispensa
\  i ' • * .

o cumprimento das obrigações acessórias depen

^  dentes da obrigação principal cujo credito ca

ja excluído, ou dela conseqüentes.

Seção II

Da isenção

Art. 221 - A isenção, ainda quando prevista era contrato, e sem

pre decorrente de lei que especifique as condições e

'  requisitos exigidos para a sua concessão,os tributos
a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.

Parágrafo ünico - A isenção pode ser restrita a determinada re

gião do território da entidade tributante, em

função de condições a ela peculiares.

Art. 222 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo 'e em

função do determinadas condiçõe.s, pode ser revogada

ou modificada por lol a qv\:ilquor ■ tempo, ob.servado o

disposto no inciso III, do art. 163«.
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Art. 223 - A isenção, quando não concedida em caráter geral, ê
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade

administrativa, em requerimento com o qual o interes
sado faça prova do preenchimento das condições e do
cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contra

to para sua concessão. i

Parágrafo ünico - O despacho referido neste artigo não gera di
reito adquirido, aplicando—se, quando cabível,
o disposto no art# 20X*

Seção III •
I" •

Da anistia

Art, 224; A anistia cibrange exclusivamente as infrações cühisti
das anteriormente â vigência da lei que a conceda, não
se aplicando:

I — aos atos qualificados em lei como crimes ou contraven

ções e aos que, mesmo sem essa^ qualificação, sejam pra
ticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito pas
sivo ou por terceiro era benefício daquele;

II - salVo disposição em contrário, ás infrações resultan

tes.de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou

jurídicas.

Art, 225 — A anistia pode ser concedida:

i - em caráter geral;

II - limitadamente:

a) as infrações da legislação relativa a determinado

tributo ;i

b) ás infrações punidas com penalidades pecuniárias
atê determinado montante, conjugadas .ou não .c.caipe
nalidados de outra natureza;
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c) a determinada região do território da entidade tri
butante, em função de condições a ela peculiares,

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo f.i^
xado pela lei que a conceder, ou cuja fixaçao seja
atribuída pela mesma lei à autoridade adminictrati
va.

Art. 226 - A anistia, quando não concedida em carater geral, é
efetivada, em cada.caso, por despacho da autoridade
administrativa, em requerimento com o qual o interes
sado faça prova dp preenchimento das condições e do
cumprimento dos requisitos previstos em lei para sua
concessão. * . .

Parágrafo único - O despacho referido neste artigo não gera di
reito adquirido, aplicando-se, quando cabível,

I  o disposto no art. 1 9.3 . •

TiTULO IV

DAS IMUÍ^IDADES

Art. 227 - são imunes dos impostos municipais;

I - o patrimônio e os serviços da União, dos Estados e res
pectivas autarquias,cujos serviços sejam vinculado.,
âs suas finalidades, essenciais ou delas decorrentes;

- OS templos de qualquer culto;

III _ o patrimônio e os serviços dos. partidos politicos c
de instituições de educação e de asslstencxa social,
observados os requisitos do artigo 221 •

§ 19 - o disposto no inciso I deste artigo não se estende
aos serviços públicos concedidos, nem exonera o pro
mitente comprador da obrigação de pagar imposto <^ue
incidir sobre imóvel objeto do promos.sa de compra o
venda.
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§ 2^' — O disposto neste artigo não exclui a atrib.uiçio, por
lei, ãs entidades nele referidas, da condição de re£
ponsãveis pelos tributos'que lhes caiba reter na fonte,

e não dispensa da p:-atica de atos pirevistos em lei,

assecuratõrios do cumprimente de obrigações tributarias

por terceiros.-

Art. 228- A imunidade não abrange as taxas e a contribuição de
melhoria e não dispensa o cumprimento das obrigações

acessórias.

Art. 229 - O disposto no inciso III, do artigo 227, subordina-se

à observância dos seguintes «Requisitos pelas entid^

des nele referidas;

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio

ou de suas rendas, a título de lucro ouparticii^açao

no seu resultado;

■  II — aplicarem integralmente, no País, os seus recursos,

*  na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas de
livros revestidos de formalidades capazes de asseçu

rar sua exatidão.

§ 19 - Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou
no § 29, do artigo 227, a autoridade competente pode
suspender a aplicação do benefício.

§ 29 - Os serviços a.que se refere o inciso III/ do artigo
227, são, exclusivamente, os diretamente relacionados

com os objetivos institucionais das entidades de que
trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos

ou atos constitutivos. v

Art. 230 - Serão aplicada.s, no que couber, aos pedidos de reco
nhecimento da imunidade, as disposições do artigo 3j.
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TlTüLO V

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

^  ÇAPlTÜLO I

DA FISCAI.IZAÇÃO

Art. 231 • Compete ã unidade administrativa de finanças a fisca

.  lização" do cuTiiprimento da legislação tributária.

Art. 232 - A legislação tributária municipal aplica-se às pes
soas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, in

clusive ãs que gozem de imunidade ou de isenção.

Art. 233 - Rara os efeitos da legislação tributaria,não têm apli
cação quai.squer disposições legais excludenter» ou
limita ti vas do direito de examinar mercadpria.s,

livros, arquivos, documentos, papeis e efeitos comer

ciais ou fiscais, dos comerciantes indu-striais ou pro

dutores, ou da obrigação desses de exibi-los.

Parágrafo único - Os livros obrigatórios de escrituração comer
ciai e fiscal e os comprovantes dos lançomen

I  tos neles efetuados serão conservados ate que

ocorra a prescrição dos créditos tributários

decorrentes das operações a que se refiram.

Art. 234 - Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar

à autoridade administrativa todas as informações de

que disponham com relação aos bens, negócios .ou at^
vidades de terceiros:

I — os tabeliães, escrivães e demais serventuários de

cio;
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II -.os bancos, Caixas Econômicas e demais instituições fi
nanceiras;

III - as empresas de administração de bens;
t  .

IV - os corretores^ leiloeiròs e despachantes oficiais;

V - os inventariantes;

VI - os síndicos, comissários e liquidatãrios;

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei de

signe, cm razão de seu cargo, oficio, função, mini£

tério, atividade ou profissão.

Parágrafo ünico - A obrigação prevista neste artigo não abrange

a prestação de informações quanto a fatos eo

bre os quais o informante esteja legalnrpjitecòri

■gado a observar segredo em razão da cargo,cf^
cio, função, ministério, atividade ou profi£
são.

Art. 235 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal,e ve
dada a divulgação, para qualquer fim, por parte da Fa
zenda Publica ou de seus funcionários,de qualquer in
formação, obtida em razão do oficio, sobre a • situa
ção; econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou

i  . • •

-- de terceiros e sobre a natureza e o estado, dos seus

negócios ou atividades.

Parágrafo ünico - Excetuam-se do disposto neste artigo,unicamsn
;  te, os casos previstos no artigo seguinte eos

do requisição regular da autoridade judiciaria
no interesse da justiça.

Art. 236.^ - A Fazenda Piiblica municipal poderá prestar e ri?cc.ber assistência
das Fazcnda.s iViblicas da União, dos Estados, do Dlstr.ito Federal
e de oultxis Knnicípios para a . fiscalização do.s tributos
rcspectivosc pormutci de informações, na forma os tabele
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clâa^ em carater geral ou especifico, por lei ou con

vênio.

Art. 237 "" A autoridade administrativa municipal poderá re
quisitar o auxilio da policia militar estadual

vitima de embaraço ou desacato no exercjx^iode sua^»

funções, ou quando necessário a efetivação de medida
prevista na legislação tributaria, ainda gu.c nao se
configure fato definido em lei como crime ou contrc^
venção.

i

CAPITULO II

DA DlVIDA ATIVA

Art. 230 - Constitui dívida ativa tributária do Município a pro
veniente de impostos, taxas, contribuições de mslho
ria e multas tributárias da qualquer natureza, icorrc
ção monetária e juros do mora, regularmente inscritos
na repartição administrativa competente , depois da es
gotadoo prazo fixado para pagamento pela legislação-
tributária ou por decisão final, proferida em procc£

so regular.

Art, 239 - A divida ativa regularmente inscrita goza da presun
ção de certeza e liquidez.

§ 19 - A presunção a que se refere este artigo ê relativa e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do su
jeito passivo ou de terceiro a quem a aproveite.

§ 29 - A fluencia de juros de mora e a aplicação dos índices
de correção monetária não excluem a liquidez do crõ
dito.
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Art. 240 - O termo ds in.scrição da dívida ativa conterá, obriga

toriarnente:

I - o norae do dqvedor, dos co-responsáveis e, sempre çue

conhecido, o domicílip òu residência de uiri e de ou

tros;

' ik - o valor originário da dívida, bem como o termo ' -in^

ciai e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contra

tual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida suje^i
ta â atualização monetária, bem como o respectivo fim

damento 3.egal e o termo inicial para o calculo;

V'-.a data e o numero da inscrição, nò registro de dívida

ativa; e

VI — o numero do processo administrativo ou do avito de in

fração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 19 - A certidão da dívida ativa conterá os mesmos elcmen
tos do termo de inscrição, e será autenticada pela au

toridade competente.

§ 29 - As dívidas relativas ao mesmo devedor, desde que co
nexas ou conseqüentes, poderão ser englobadas na mG£

ma certidão.

§39-0 termo de inscrição e a certidão de dívida ativa po
derão ser preparados e numerados por processo manxsal,
mecânico ou eletrônico.

Art. 241 - A cobrança da dívida tributária do Município será pro
cedida:
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I -

II -

por via amigável — quando processada pelos ôrgaos adítd
nistrativGS competentes;

por via judicial - quando processada pelos õrgaos ju
diciãrios. •

Parágrafo ünico - As duas vias a que se refere este artigo sao
independentes uma da outra, podendo a Admini£

tração, quando o interesse da Fazenda assim o
"exigir, providenciar imediatamente a cobrança

judicial da dívida, mesmo que não tenha ;dado
início ao'procedimento amigãvel.

Art. «242 - Aplicam-se essas disposições ã dívida ativa não tri
Lutaria, na forma da legicl.açao competente.

'  i '

CAPÍTULO III

^  DA certidão KEG^vTIVà

Art. 243 "" A prova de quitação do credite tributário será fci
ta, exclusivamente, por certidão negativa,regu.larmen

!  te expedida pelo orgao adirdnásrrativo coaipetentc.

244 "■ A prova da quitação de determliiaQO tributo cera fejL
ta por certidão negativa, expedida a vista de requ^
rimento do interessado, que contenha todas as inform^
ções necessárias â identificação de sua pessoa, dcm^
cilio fiscal e rsuno de negócio ou atividade, e ind^

I

que o período a que se refei'e o pedido.

Parágrafo único - A certidão negativa cerâ sempre expedida nos
tdrmos em que teiiloa sido requerida e sej.a.fo^
necida dentro de dez (10) dias da data da cn
trada do ro.querimonto na repartição.
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Art.245" ~ A expedição de certidão negativa não exclui o dire^
to de a Administração exigir, a qualquer tempo,os crõ

ditos tributários que venham a ser apurados.

Art.246^^ - Terá os rnesmor/efeitos de certidão negativa aquela que
consigne a existência de créditos tributários iião v<^

cidos, em curso de cobrança executiva, em que-; tenha

sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade este

ja suspensa. . . ■

TlTüLO VI

DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERiAIS

Art. 247 • Este título regula as disposições gerais do .procod^

mento tributário, as medidas preliminares, os atos

iniciais da exigência do crédito tributário do llmiL

cípio, decorrentes de impostos, taxas, contribuições

de melhoria, penalidades e demais acréscimos, a con

sulta, o processo administx"ativo tributário , e a re^

ponsabilidade dos agentes fiscais.

Seção I

Dos prazos

Art» 248 - Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua conta

gem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único - Os prazos sõ se iniciam ou se vencem cm dia de ̂

expediente normal no õrgão em que tramite opro

cesso ou deva ser praticado o ato.

Art. 249 - A autoridade julgadora, atendendo a circunstâncias

especiais, poderá,' em despacho fujidaniontado, prorrcxjra:
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pelo tempo necessário o prazo para realização, .de di
ligência.

Seção II

Da ciência dos atos e decisões

Art, 25D - A ciência dos atos e decisões far-se-a:

I - pessoalraente, ou a-representante, mandatário ou pre
posto, mediante reciLo datado e assinado, com iii—n

ção da circunstância de que houve impossibilidade ou
recusa de assinatura;

II - por carta registrada com aviso de recebimento ;(AR),da
tado e firmado pelo destinatário ou alguém do seu do^
micilio;

III por edital, integral ou resumido, se desconliecido o
domicílio tributário,

§ 19 - Quando o edital for.de forma resumida deverá cònter
todos os dados necessários a plena, ciência do inc.j.r.5^

do.

§ 29 - Quandoy. em um mesmo procèsso, for interessado mais de
. um sujeito passivo, em relação a cada um deles serão aten

I  didbs os requisitos fixados nesta"seção para as inti
inações.

Art» .251- A intimação presume-se feita:

I — quando pessoal, na data do recebimento;

II - quando por carta, na data do recibo de volta, e, ee
1  for essa omitida, quinzcj (15) dias apos a entrega ̂da

•  carta no correio; . ..

m - quando poj; edital, trinta (30) dias apÓs a data da
afixação ou da publicação. •
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A.rt. 252 - Os de.ç:pachor> interlocutórios quG não afetem a defo.^^a

do sujeito passivo independem de intimação.

^Seção III •

Da notificação de lançamento

Art. 253 " A notificação de lançamento será expedida pelo õrçao
que admin.lstra o tributo e coriterã,obriçatoric?.iíisnt.G2

I - a qualificação do notificado e as•características do
iir.Svcl, quando for o caso; ; • y

II — o valor do credito tributário/ sua natureaa e o pr^

zo para rocolhimento e impugnaçao;

III - a disposição legal infringida, se for o caco, e c va

lor da penalidade?

IV — a assinatura do chefe do órgão expedidor,ou do ser
dor autorizado, e a indicação do seu cargo ou funç^iO.

Parfcjrrfo ünico r- Prej^cinde de assinatura a notificação do l:'.n
^1^ çamcnto emitida por processo rtiecanografico ou

eletrônico.

254 — A notificação do lançamento serã feita na forma do
-  disposto nos artigos 242 e 243.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

Art» 2-55 O procedimento fiscal terá inicio com:

I  a lavratura de termo de início de fis^calizaçao;

II - a lavratura de termo de apreensão do bens, livro.s ou

docunr-nto.s;

III - a notificação preliminar?
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IV - a lavratura de auto de infração e imposição de multa;

V - qualquer ato da Administração que caracteriise o in^*
cio da apuração do credito tributário.

Parãgrafo único - O início do procedimento exclui a espontanei
dade do sujeito passivo em relação a atos anterio

res e, independentemente de intimaçao, a dos

demais envolvidos nas infrações verificadas.

Art. -256- A csciçcncia do credito tributário sorã formalizada.
cm auto de infração e imposição de multarnotificação^
preliminar ou notificação dc- lançamento,distinto por

tributo.

Ptaragrafo único- — Quando mais de uiria infração a legislação de uw
tributo decorrer do mesmo fato e a comprova

ção do ilícito depender dos mesmos elementos
de convicção, a exigência será formalizada cia
um sõ instrumento c alcançara todas as infr^

•ções e infratores.

Art* 257 -"'O procasso serã organizado em forma de auto fonçnae
•eem ordem cronológica e terã suas folhas .e documen

tos rubricados e numerados.

CAPITULO III

DAS MEDIDAS PRELIMINARES

Seção I

Do termo de ficcal.lzaçao

. 256 "T A autoridade que presidix' ou proceder a cxaifies e d^
ligôncias lavrará, sob sua a.ssinatura, tcriuo cii*cun^j
tanciado do que apurar*, consigiiaiido o data de inrcj.o
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e final, o período fiscalizado, os livros e docuinen

tos examinados, e o que mais possa interessar,

f

§ 19 - O termo serã lavrado no csteibelecimento ou local onde
se verificar a! fi.scalização ou a constatação da infra
çao, err; livro de escrita fiscal ou em separado, hip5

tese em que o termo poderá ser datilografado ou im

presso em relaçao ãs palavras rituais,devenào os cia

ros ser preenchido.s ã mão e inutilizadas as entrcli

nhas em branco,

§ 29 — Lm sendo o termo lavrado em separado, ao fiscalizado
ou infrator dar-^se-á cópia do termo autenticado pela

autoridade, contra recibo no original.

§ 39 — A assinatura nao constitui formalidade essencial â

validade do termo de fiscalização, não implica cjonfjn '

sao, nem a sua falta ou recusa agravará a pena,

§19 - Iniciada a fiscalização, o agente fasendário terá o

prazo niãximo de cento e oitenta (180) dias para con

cluí-la, salvo quando houver justo motivo de prorro
gação, autorizado, pela autoridade superior.

Seção II .j
f /• • •

Da apreensão de bens, livros e documentos

Art. 259 - Poderão ser apreendidos os bens moveis, inclusive iT..-.a:

cadorias, livros ou documentos em poder do contrlbuin

te, do responsável ou de terceiros, que constituam

prova material de infração estabelecida na legi.<-lação

tributária. -

Art, 260 - Da apreensão lavrar-sc-á auto com os elementos do au

to de infração, observando-co, no que? couber, o dis^
posto no artigo 268#
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1 arãgrafO üníco - Do auto de apx-eensão constarão a descrição dos

bens, jr.srcadorias, livros ou documentos apreen

didoG, a indicação do lugar onde ficarão depo

sitados e do nome do depositário, podendo a d£
j

signação recair no próprio detentor, se for

idôneo, a ju-Izo do autuante.
\

Art. - Os livros ou documentos apreendidos poderHo, a regue

.  riwantò do autuado, sex-lhe devolvidos, raediante. r£

cibo, ficando no processo copia de inteiro teor da

parte que deve fazer prova, caso o original não seja

indispensável a esse fim.

Pcrãgrp.fo ünico - Os bens apreendidos serão restituJ.do.s,a. regu£

. rimento", mediante depósito .das quantias exigi

■  ' veis, cuja importância será arbitrada^ pelá ;a£

toridade competente, e passado recibò/ fican

do retidos, ate decisão final, os especimco r:£

cessários á prova.

Art. 262 - Se o autuado não provar o preenchimento das exigên

cias legais para liberação dos bens apreendidos pra

zo de sessenta (60) dias, a contar da data da aprean

são,serão os bens levados a leilão.
t  * "
I

§ 19 - Quando a apreensão recair em bens de fácil deteriora

çSo, o leilão poderá realizar-se a partir do próprio
dia da apreensão.

§ 29 - Apurando-SG, na venda, importância superior ao tribu

to, â multa e acrÓBCimos devidos, ecrã o autuado no

tificado para receber o excedente.
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CAPITULO IV
1

iDOaS ATOS IlUCIAIS

Seção I •

Da notificação preliminar

\

Art. 263 - Verificando-se omissão não dolosa de pagamento ds ;tr^

butOf ou qualquer infração ã legislação' tributária/

de que'possa resultar evasão do receita/ ccr5.e;:pccli

do contra o infrator notificação preliminar para que,

no prazo de dez, (10) dias, regularize a situação.

§ 19 - Esgotado o prazo de que trata este artigo, sem que o

infiT.tor teniia regulariziido a situação perante a re

partição competente, lavrar-se-á auto de infração, e

•  'imposição de multa.

i  -

§ 29 • Lâvrar-se-ã, imcdiatamonte, auto-de infração .e .Impo

gtçao de multa quando o sujeito passivo se recusar a to
mar conhecimento da notificação preliminar.

Art. 264 - Não caberá notificação preliminar, .devendo o sujei to
passivo ser imediatamente autuado^

I - quando for encontrado no exercício da atividade tri^

'  butável sem prévia inscrição;

II - quando houver provas de tentativa para eximirrse ou

furtar-se ao pagamento do tributo;

III - quando for manifesto o ânimo de sonegar;

IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar
eva-cão dp receita, antes dc decorrido um ano, cont^
do da ultima notificação preliminar.
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Seção II .

Do auto de infração e imposição de multa

Art» 265 - Verificando-se violação da legislação tributciria/por
ação ou omissão, ainda que não importe cm cvasíao .fii3
cal'/ lavrar-ce-á o auto de infração ̂  imposição de.mui

*  ta correspondente,em duas ou mais vias,sendo a primei

ra entregue ao infrator.

Art. -266 - O auto serã lavrado com precisão e clareza, sem entro^
linhas, emendas ou rasuras, e devera:

I — mancicnar o local dia e hora da lavratura;

II conter o nome do autuado e endereço e, quando cjcLstlr,

o numero de inscrição no cadastro da Prefeitura; ,

XIT- referir—SC ao nome e endereço das testemunhas,se hou
ver; ^ '

jy — descrever o fato que constitui a infraçãoe ascircun^
. tâncias pertinentes: "

V - indicar o dispositivo legai.ou regulamentar violado
'  e o da penalidade aplicável;

Vi - fazer referência ao termo de ficcalizaçao cm que ce

consignou a infração, quando for o caso;

VXI - conter intimação ao infrator para pagar os tributos,
multas e acréscimos devidos, ou apresentar defesa e

provas no» prazos previstos;

Vlil - assinatura do autuante aposta sobre a indicação cs seu

cargo ou função;

'IX - assinatura do próprio autuado ou infrator, ou de ^ro
prosentante, mandiitário ou prepocto, ou da inanção da.
circunstância de cjua houve imponcibilidadc ou i^ecusa.

. de assinatura.
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§ IP - AO omiosÕes ou Incorreções do auto nao acarrcUrrao
lidado quande do F'.-ooeoso constarem elementos sufrcio^
tès para a determinação da infração e do infrator.

§ 29 - A asoinatura não constitui formalidade essencial
lidado do auto, não implica confissão, nem a sua fal
ta ou recusa agravará a pena.

§ 39 -

Art.267 -

Art.268-' -

Art. 269 -

Art. 270' -

Art a 271*"

Havendo reformulação ou alteração do auto. será.co^-ol ■,
vido o praso para pagamento e defesa do autuaeo.

O auto poderá ser lavrado cunnalativamente com o autO: !
de apreensão. .

Não sendo possível a intimaçãa na formado inc^^
do artigo 266jí aplica-se o disposto no artigo ■ v ^ ;

Desde que o autuado não apresente defesa e °
pagamento das importâncias; exigidas no auto de in.r^
ção, dentro do prazo de trinta (30) dias.contaco. uu. ■Lspeotiva intimação o vaior das
ratória, será reduzido de % (

.  - CAPITULO V

da consulta

AO contribuinte ou responsável ê assegurado o direi
To L consulta sobre inierpretãção e aplicaçap da 1^.
qislação tributária municipal, desde que protocolaoa
!"è:To .niclo « °
mas adiante estabelecidas. ; •

A consulta será formulada através do petição" dirigi
da ao responsável pela .u.nidndc
apresentação clara e precisa de todo. ^
indisponsávcin ao entendimento da situação
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. com a indicação dus dispo.MÍtivos Icçais aplicados, ino

trulda, se necejcisárlo', com os documantos.

Parãgrafo único - O consulente deverá elucidar ce a consulta ver

sa sobre hipótese em relação á qual ocorreu o

\  fato gerador da obrigação tributária, e,ein ca

so positivo, a sua^data.
;N

Art. 272 - Nenhum procedimento jtiscal será instaurado contra o
contribuinte responsável relativamente àespécie consultada, a par

tir da apresentação da consulta, ate o vigésimo (209)

dia subseqüente â data da ciência da resposta,

/irt. 273 • O praao para a resposta à consulta formulada sera do
I  sessenta '(€0) dias. " ^ , ̂

Parágriifo único - Poderá ser solicitada a eraissao de parecor e
a realização de diligencias, hipótese ; era que

o prazo referido no artigo oerá interrompido,

começando a fluir np dia -cm que o resultado

das diligências,ou pareceresforcai recebidos ps

Ia autoridade competente.

Ârt. 274
I

I

II

III -

IV -

V -

Não produzirá efeito a consulta foríauladas

em desacordo com o artigo 263?

por quem estiver sob procedimento fiscal instauração
para apurar fatos que se relacionem cora a matéria con
sultada;

por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação r^
lativa ao fato objeto da consulta; ^

quando o fato já tiver sido objeto de decisão, ante,
rior, ainda não modificada, proferida em consulta,
ou litígio em que tenha nldo parte o ccnsulon«»o,

ouanclo o fato estiver definido ou declarado ora dispo
^  "L
Bição literal da lei tributária;
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VI - qucinò.c» ri«ío clc-Gcrever, completa e exatcuncifite, a hip5
tcoc ci que m referir^ ou nao contiver 03 eleiiieavos

necf:r.3cLrjf)» á solu<^rao, salvo se a inexatidão ou omi^
sao for Gjrcu.^^avel pela autoridade julgadora. .<

Pc.ragrufo ujiiir.o " Nori Cc;oor. prGvj..<";i:os neste artigo,, a con^ulta

fícra declarada ineficaz e QGterníi.lnado o arqui

vanie.nto.

í.rt. 275 - Quando a resposta à consulta for no sentido da exigi

I5Í 3.icia.de r7o ol>riCTaçfio, cujo fato cerador j!i vJL^^cr oco***

rido, fi £a»toi;icI:.:dc ju-lgadorã, ao iritiiriar. o conaulev;

te para cionc.ia da deci.sao, detervainará o c"üir.p

to da roKina, fixando o prar-o de vinte. (20) diac.

7^'t. 27^ O consulonte i^-odera fazer cassar, no todo .ou -em pár
te, a oneiacilo de eventual crédito tributai*l(5, eforvíou

t . - • r—

do seu pagamento ou deposito obstativo, cujc\s impor

tâncias serão restituldas dentro do praso de trinta

.(3Ü.) cliuG, contr^dos da potificticao do interc'jr-?:do,

firt. *27/ - ivao Ccibs pedido de reconsideração ou recurso de doei
sãojproferida em processo de consulta.

Art.27S - A solução dada à consulta tcrã efeito normativo quan
.  do adotaria g.ti circular e.xpcdida pala autoridade fis

cal co«í!pot ente.

CAPÍTUIiO VI

DO pra>cF:í::.'0 admihistr-.tivo tkibutAuio

Seção I

Das noriT;a.s gõ.rai:j

Art. 279 ■- Ao t'idml íi.i str»j Lj vo tr."* butario ap.l .1 cavr-so

d .ir- dispôsir.ví..-.\; do proco.7;.so .<:• trativo
co"tr..>i.n
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Tlirt. 280-

Art. 281

I

II -

Fica assegurada, ao contribuinte, responsável, autua
do ou interessado, a plena garantia de defesa e pro
va.

O julyair.onto dos atos s defesas compete;

cm prirr.cili-a instância, £0 responsável pela unidacie
adrainistrativa de f.incinças;

em segunda .instância, ao Prefeito. • .

iirt. 282 - A i nterposição ue. iiiipugnaçao, defesa cu recurso .In
depende de garantia de instância,

rivt, 283 - Kâo norá admitido pedido da reconsideração de qual
;  quex deciStiO,

Art. 2BÍ [ J5 facultado ao contribuinte, responsável, autuado ou
'  interes.sado, durante a flucncia dos prazos,ter vista

dos processos em que for parte, pelo prazo ee c-.nco
CS) Ckias • .

285 í- Poderão ser restituídos os documentos apreseritados pe
Ia pLrte, modiante recibo, desde que não prejudiquem
a  decisão, exigindo—se a sua substitui.çao pOj.

copias autenticadas.

Art. 286 - Quando, no decorrer da ação fiscal, forem apureops no
vos fatos, envolvendo a parte ou outras pessoas,oer-
-Ihes-á marcado Igual prazo para apresentação do do
fesa ,no mc.smo processo.

Seção il

Da impugnaçi-<o

Art- 287 - A iüspugiiação do exigência fiscal instaura a fase con
traditoria. ' .
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Art. 2&S- - O contribuinte, o responsável e o infrato.r poderão jjn

• pugnar qualquer exigência fiscal, indcpcndcntenente ue

prévio deposito,-dentro do prazo de vinte (20) dias,

contados da notificação do lc4nçar:iento ou da intiisiíçêp,

mediante defesa escrita e juntando os documentos ccm

probatório.^ das rcizões apresentadcis.
\

Parágrafo õnico - O impugnante poderá fazer-se repi"esentar por

procurador legalraente constituído.

Art. 289 - A impugnaçao será dirigida ao responsável pela unida

.de administrativa de finanças c deverá conter:

I - a qualificação do interessado, o número do contribuiu

te no cadastro respectivo e o endereço para recober

\  a intiiüuçaoj
i  ' ' . .
I  • ^

II - matéria de fato ou de direito em que se fundamentei;

III - as provas do alegado e a indicação das diligências q-iu

pretenda sejam- efetuadas com os motivos que á just^

• fiquem;

IV - o pedido formulado de modo claro e preciso.

Parágrafo único - O servidor que receber a impugnaçao dará re

cibo ao aprestíii Lante.

Art. 290 - A impugnaçao terá efeito suspensivo da cobrança.

Art. 291 - Juntada a ijapugnaçao ao processo, ou formcido esse,se

não houver, o mesmo será encaminhado ao autor do ato

impugnado, que apresentará replica us razoes da im

pugiifíçno, ch-.ntro do pirnzo de dez (10) dias.

Art. 292 " Recebido o processo cora a rc|>lica, a autoridade ju3^

gad-jra â;:ioi;miiiará de oííc.io a rt^alização das diligên

cias qu'.« t?nícfndor necx-.ssãi-ias, f ixando o prazo d;* «ya.i.n

ze (Jr>) dl.;;-; para nua cfroti vação, o iiuiOxori.rã as

ei ndTvo.l s .
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Iarãgrafo único Se na diligencia forem apurados fatos de que

resulte credito tributário maior do que o im

pugnado, serã reaberto o prazo para nova im.

pugnação, devendo do fato ser dado ciência ao

interessado.

Art. 293 " Completada a instrução do processo, o mesmo será sn

caminhado â autoridade julgadora.

Art. 294 - Recebido o processo pela autoridade julgadoras essa "

decidira sobre a procedência ou improcedencia da im •

pugnação, por escrito, com redação clara e precisa, v ^-
dentro do prazo de trinta (30) dias. . .. . .

í  ̂

§19 - A autoridade julgadora não ficará adstrita as alega

ções da impugnação c da replica, devendo decidir •de ;; ^
acordo com sua convicção, crn face das provas produzi^

das np processo.

§ 29 - No caso de a autoridade julgadora entender necessário,

poderá converter o julgamento em diligência, determ^

nahdo as novas provas a serem produzidas e o prazo
i  1 • ■

para sua produção.

Art. 295 - A intiinação da decisão será feita na forma dos arti^
gos 250 e 251o

Art. 295 - o impugnante poderá fazer cessar, no todo ou em pa£

te, a oneração do credito tributário, efetuando o seu
pagamento ou o seu deposito obstativo, cujas litiportan

cias, se^indevidas, serão rG.stituídas dentro do pra
zo de trinta (30) dias, contados da data da intim£ ^

ção da decisão.

Pará<Trafo único — Sondo devido o credito tributário, a importon

í  cia depositada será automaticanionto convertida

cm renda.
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Art, 297*" A autoridade julgadora recorrera de ofício, no prcprio

despacho, sempre que a decisão exonerar p contribuiu

te ou o responsável do pagamento dè" tributo e multa,,
cujos valores originários spmados sejam superiores a um valor
referencia vigente à época da decisão.

Seção ITI

Do recurso

Art. 298 - Da decisão de primeira instância caberá recurso vo

luntãrio ao Prefeito, dentro do prazo de vinte (20.)

dias, contcados da intimação.

■  I

Parágrafo íínico - O recurso poderá ser interposto contra toda a
^  . decisão ou parte dela.
I  .

Art'. 299 - O recurso voluntário terá efeito suspen.sivo da cobra^

ça.

Art.300 - O Prefeito poderá converter o julgamento em diligen
cia e determinar a produção de novas provas ou do que

julgar cabível para formar sua convicção.

Art. 301 - A intimação será feita na forma dos arts. 242 e 2^3.

Art. 302 — o recorrente poderá fazer cessar, no todo ou em par
te, a oneração do credito tributário, efetuando o seu
pagamento ou seu depósito obstativo, cujas importan

cias, se indevidas, serão restituídas dentro do pra

20 de trinta (30) dias, contados da data da intimação
da decisão.

.  ••

Seção IV

Da execução das decisões

• «.fc-

Art. 303 - são defini tivar;:
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I - as decisões finais de primeira .instância não sujei

tas ao recurso de ofício, e quando esgotado o prazo

para recurso voluntário, sem qué'^esse tenha sido Iri
terposto;

II - as decisões finais de segunda instâncias. .

parágrafo único - Tornar-se-á definitiva, desde logo,a parte da

decisão que não tenha sido objeto de recurso,

nos casos de recurso voluntário parcial. -

Art. 304 - Transitada em julgado a decisão desfavorável i ao con

tribuinte, responsável, autuado, o processo será re

metido ao setor competente, para a adoção das seguiii

tes providências, quando cabíveis:

.  I.— intimação do contribuinte, do responsável, -dò autua

,  do, para que recolha os tributos 'e multas devicbs, com

i  seus acréscimos, no prazo de vinte (20) dias; ^

Ilj - conversão em renda das importâncias depositadas em dl v

i  nhéiro; . ' : "

.  j . _ ' V ■ '■ 1'
IIl' - .remessa para a inscrição e cobrança da dívida;..

IV| - libeiação dos bens, mercadorias,livros ou doconentos . .
1  apreendidos ou depositados. ' : '

Art. 305 - Transitada em julgado a decisão favorável ao .contri
buinte, responsável, autuado, o processo será remoti
-do ao setor competente para restituição dos'tributos
e penalidades porventura pagos, bem como liberciçao das
importâncias depositadas, se as houver,

Art. 306^- Os processos somente poderão ser arquivados com p re£
pectiyo despacho.

Parágr^afo único - Os processos encerrados serão mantidos: pela
Administração, pelo prazo de cinco anos'da da = '

.  . . .

ta do despacho de seu arquivamento, apos o que -
serão inutilizados.
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CM>lTULO VII

DA RESPOtíSAI^lLIDADE DOS AGENTES FISCAIS

Art. -307 - O agente tiscal que, em função do cargo exercido,ten
do conhecimento de infração da legislação trUjutãria,

deixar de lavrar e encaminhar o auto competente será

responsável pecuniariamente pelo prejuízo causado a

Fazenda Publica municipal, desde que a omissão e a

responsabilidade sejcun apuradas enquanto não extinto
o direito da Fazenda Publica.

§ 19 - Igualmente será-responsável a autoridade ou funciona

• í^io que deixar de dar andamento aos processo.s admin.iK
trahivos tributários, ou quando o fizer fora dos pra
zos estabelecidos, ou mandar arquivá-los, antes de fin

dos e sem causa justificada e nao fundamentado o des

pacho na legislação vigente a época da determinação

do arquivamento..

§ 29 - A responsabilidade, no caso deste artigo, é pessoal
e independente do cargo ou função exercidos, sem pre

juízo de outras sanções administrativas e penais ca
bíveis ã espécie.

Art. 308- Nos casos do artigo anterior e*seus parágrafos, ao res
ponsável, e, se mais de um houver, independentemente

uns dos outros, será cominada a pena de multa de va

lor igual ã metade da aplicável ao contribuinte, res

ponsável ou infrator, sem prejuízo da^ obrigatoriedade

do r'ecolhJ inento do tributo, se esse já não tiver sidore

colhido. ^

§ 19 - A pena prevista neste artigo será imposta polo rc£
ponsável pela unidade administrativa dc finanças,por
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despacho no processo administrativo que apurar a res
ponsabilidade do funcionário, a quem serio assegura
dos amplos direitos de defesa.

§ 29 - Na hipótese do valor da multa e tributos deixados de
arrecadar por culpa do funcionário ser superiora 10
(dez por cento) do total percebido mensalmente por ele,
a título de remuneração, o responsável pela unidade
administrativa de finanças determinará o recolhimen
to parcelado, de modo que de uma sõ vez não seja re
colhida importância excedente aquele limite.

Árt. 309 - NaNao será de responsabilidade do funcionário a omis
são que praticar ou o pagamento do tributo cujo re
colhimento deixar de promover em razão de ordem supe

devidamente provada, ou quando não apurar infra
ção em face das limitações da tarefa que lhe terha si
do atribuída pelo chefe imediato.

Parágrafo ünico -

Art. -

Não se atribuirá responsabilidade ao funciona

rio, não tendo cabimento aplicação de pena pe
cuniâria ou de outra, quando se verificar que
a infração consta de livro ou documentos fis

cais a ele não exibidos e, por isso, já tenha

lavrado auto de infração por embaraço a fis
calização.

Consideradas as circunstâncias especiais em que foi
P^sticada a omissão do agente fiscal, ou os motivos

por que deixou de promover a arrecadação de tributos,

conforme fixados em regulamento, o responsável pela
unidade administrativa de finanças, apôs a aplicação
da multa, poderá dispensá-lo do pagamento dessa.
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Art. 311. Serão Despresadas as Frações de,até 1»00, no calculo de
qualquer produto.

Art. 312. Fica fazendo parte integrante desta lei o Anexo I, os
parágrafos.12 e 252, e seus incisos que:- "DispÕe sobre
o Imposto de Transmissão, Inter-Vivos, a qualquer ti tu
Io, por ato oneroso, de bens imóveis e de diceitos -/
reais sobre ele, conforme prevê o artigo 32, desde Cod^
go Tributáriof

Art. 313» Fica fazendo parte integrante desta lei, o Anexo II, os
parágrafos 12 a 132, e seus incisos queJ"
" Dispõe sobre o Imposto Sobre Vendas de Combustíveis /
Liquidos e Gasosos, conforme prevê o artigo 32, deste
código Tributário".
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-ANEXO I-

DISPOE sobre o imposto de transmissão "INTER-VIVOS", a qualquer
titulo, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais
sobre ele, conforme prevê o artigo 32f»deste Código Tributário*

PARÁGRAFO 1^:- O imposto sobre a transmissão"inter-vi-
vos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de bens imóveis e- de
direitos reais sóbre ele tem comd fato gerador:

I- a transmissão de bem imóvel por natureza ou por ace^
são física;

II- a transmissão de direitos reais sobre bens imóveis,-
exceto os direitos reais de garantia;

III- a cessão de direitos relativos à aquisição de bens
imóveis.

PARÁGRAFO 25 O fato gerador deste imposto ocorrerá
no território do Municipio da situação do bem.

PARÁGRAFO 3- O imposto incidirá especificamente so
bre:

I- a compra e venda;
II- a doação em pagamento;

III- a permuta;

IV- o mandato dm causa própria, ou com poderes equiva
lentes, para a transmissão de bem imóvel e respectivo substabe-
lecimento, ressalvado o caso de o mandatário receber a escritura
definitiva do imóvel;

V- a arrematação, a adjudicação e a remição;
VI- as divisões de patrimônio comum ou partilha, quando

for atribuido a um dos cônjuges, separado ou divorciado, valor
dos bens imóveis acima da respectiva meação;

VII- as divisões para extinção de condominio. de bem imó
vel, quando for recebida por qualquer condômino quota-parte ma
terial cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal;

VIII- O usufruto, a enfiteuse e a subenfiteuse;
IX- as rendas expresamente constituídas sobre bem imóvel;
X- a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário,

depois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação;
XI- a cessão de direitos decorrentes de compromisso de

compra e venda e de promessa de cessão;
XII- a cessão de direitos de concessão real de uso;
XIII- a cessão de direitos a usucapião;
XI¥- a cessão de direitos a usufruto;

XV- a cessão de direitos à sucessão;
XVI- a cessão de benfeitorias e construções em terreno com

promissado à venda ou alheio;
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XVII- A acessao física quando houver pagamento de indenização;
XVIII- a cessão de direitos possessórios;

XIX- a promessão de transmissão de propriedade, através de com
promisso devidamente quitado;

XX- a constituição de rendas sobre bens imóveis;
XXI- todos os demais atos onerosos, translativos de bens imó

veis, por natureza ou acessão física, e constitutivos de
direitos reais sobre bens imóveis e demais cessões de di
reitos a eles relativos;

PARÁGRAFO 4^:- O imposto não incide sobre a transmissão de bens
imóveis ou direitos a eles relativos quando:

I- O adquirente for a União, os Estados, o Distrito Federal,
os municípios e respectivas autarquias e fundações insti
tuídas e mantidas pelo Poder Público para atendimento de
suas finalidades essenciais;

II- o adquirente for entidade religiosa para atendimento de
suas finalidades essenciais;

III- o adquirente for partido político, inclusive suas funda
ções, entidades sindicais de trabalhadores, instituições
de educação e assistência social sem fins lucrativos que
preencham os requisitos do § 7^ deste artigo, para aten
dimento de suas finalidades essenciais;

IV- efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurí
dica em realização da capital;

V- decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de
pessoa jurídica;

VI- efetuada a transferência de Imóveis desapropriados para
fins de reforma agrária;

VII- o bem imóvel vòltar ao dominio do antigo proprietário /
por força de retrovenda, retrocessão, pacto de melhor /
comprador ou condição resolutiva, mas não será restitui-
do o imposto que tiver sido pago pela transmissão origi-
nária.

VIII- o imposto não incide sobre a transmissão aos mesmos alie
nados dos bens e direitos adquiridos na forma do inciso
IV deste artigo, em decorrência da sua desincorporação
do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos.

IX- o disposto, nos incisos IV e V deste artigo não se apli
ca quando a pessoa juridica adquirente tenha como ativi
dade preponderante a compra e venda de bens imóveis ou /
direitos, locação de bens imó veis ou arrendameito mercan
til.

X- Considera-se caracterizada a atividade proponderance,re
ferida no inciso anterior, quando mais de 50% (cincoenta
por cento) da receita operacional da pessoa jurídica ad
quirente, nos 2 (dois ) anos anteriores e nos 2 (dois)-
einos subsequentes ã aquisição, decorrer de transações /
mencionadas no jrnciso anterior.
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XI- Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas ativida
des após a aquisição ou menos de 2 (dois ) anos antes
dela, apurar-se-á a preponderância referida nos inci
sos anteriores, levando-se em conta os 3 (três) pri
meiros anos seguintes à data da aquisição.

XII- Verificada a preponderância a que se referem os inci
sos soiteriores, tornar-se-â devido o imposto nos ter
mos da lei vigente ã data da aquisição e sobre o valor
atualizado do bem imóvel ou dos- direitos sobre ele-

XIII- Não se considera preponderante a atividade para os.efei
tos do § 22 deste artigo, quando a transmissão de bens
ou direitos for realizada em conjunto com a totalidade
do patrimônio da pessoa jurídica alienante.

XIV- As instituições de educação e assistência social deve
rão observar os seguintes requisitos:
a) nãoidistíibuirem qual quer ̂parcela'de "seú'-patrimônio

ou de suas rendas a título de lucro ou participação
no resultado;

b) aplicarem integralmente nos país os seus recursos
na manutenção e no desenvolvimento dos seus objeti
vos sociais;

c) manterem escrituração de suas respectivas receitas,
é despesas em livros revestidos de formalidades ca
pazes de assegurar peffeita exatidão.

PARAgrafo 32- Será devido novo imposto quando as partes re
solverem a retratação dp contrato que jâ houver sido
celebrado.

PARÁGRAFO 62- O contribuinte do imposto é o adquirente ou /
cessionário de bem imóvel ou do direito a ele relativo.

PARÁGRAFO 72- são responsáveis solidariamente pelo pagamento
do imposto devido:

I- o transmitente e o cedente nas transmissões que se efeT;,^
tuarem sem o pagamento do imposto;

II- os tabeliões, escrivães e demais serventuários de ofí
cio, desde que o ato de transmissão tenha sido pratica
do por eles ou perante eles.

PARÁGRAFO 02- A base de cálculo do imposto é o valor venal, dos
bens ou direitos transmitidos:

I- Não serão abatidas do valor venal quaisquer dívidas que
onerem o imóvel transmitido.

II- Nas cessões de direitos à aquisição, será deduvido da
base de cálculo o valor ainda não pago pelo cedente.

PARÁGRAFO 92 - Para efeitos de recolhimento do imposto,..deverá
ser utilizado o valor constante do instrumento de trans
missão ou cessão. •

I- Prevalecerá o valor venal do imóvel apurado no exercido,
com base na Planta Genérica de Valores do municipio, -
quando o valor referido no "caput" for inferior.
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II- O valor alcançado na forma do parágrafo anterior deve
rá ser atualizado, periodicamente, pelo ..Executivo.

III- Em caso de imóvel rural, os valores referidos no "Ca-
put" não poderão ser inferiores ao valor fundiário de
vidamente atualizado, aplicando-se, se for o caso, os
limites da correção monetária à data do recolhimento /
do imposto.

IV- Na arrematação, na adjudicação, e na remição de bens
imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido /
pela avaliação ou o preço pago, se este for maior..

V- Nos casos de divisão do patrimônio comum, partilha ou
extinção de condomínio, a base de cálculo será o valor
da fração ideal superior à meação ou à parte ideal.

VI- Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis,-
usufruto, enfiteuse, subenfiteuse e na cessão desdirei-,
tos e acessão física, a base de cálculo será o valor do
negócio jurídico.

VII- o valor mínimo fixado para as transmissões, referidas no
parágrafo anterior é o seguinte:

a- nas rendas expressamente constituidas sobre imóveis, ia
base e cálculo será o valor do negódio òu 30% (trinta
por cento )do valor venal do imóvel, se maior;

b- no usufruto e na cessão de seus direitos, a base de cál
culo será o valor do negócio jurídico ou 70% O setenta por
cento) do valor venal do imóvel, se maior;

c- na enfiteuse e subenfiteuse, a base de cálculo será o va
lor do negócio jurídico ou 80% (oitenta por cento) do va
lor venal do imóvel, se maior;

d- no caso de acessão física, será o valor da indenização;

e- na concessão de direito real de uso, a base de cálculo
será o valor do negódio jurídico ou 40% (quarenta por
cento) do valor venal do imóvel, se maior.

PARÁGRAFO 10g- Para cálculo do imposto serão aplicadas as se
guintes alíquotas:

I- Transmissões compreendidas no sistema financeiro de ha
bitação a que se refere a lei Federal n. 4.380 de 21.08.64
e legislação complementar.
a) sobre o valor efetivamente financiado 0,5%;
b) sobre o valor restante 2%;

II- Demais transmissões a título oneroso 2%;
III- Quaisquer outras transmissões 4%;

PARAgrAFO 11 g- O imposto será pago antes da data do ato de l.a-L
vratura do instrumento de transmissão dos bens
imóveis e direitos a eles relativos.

I- recolhido o imposto, os atos ou contratos correspondentes
deverão ser efetivados no prazo de 90 (noventa)dias, sob
pena de caducidade do documento de arrecadaçao.
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PARAGRAFO 12S~ Na arrematação, . adjudicação ou remição, o impos
to será pago dentro de 30 (trinta) dias daqueles
atos, antes da assinatura da respectiva carta e
mesmo que esta não seja extraída.

PARÁGRAFO 13S- Nas transmissões decorrentes de termo e de sen-/
tença judicial, o imposto será recolhido 30(trin
ta) dias após a data da assinatura do termo ou ;/
do trânsito em julgado da sentença.

PARÁGRAFO 14s- Jías promessas ou compromissos de compra e venda,
é facultado efetuar-se o pagamento do imposto a
qualquer tempo, desde que dentro do prazo fixado
para o pagamento do preço do bem imóvel.

I- Optando-sé pela antecipação a que se refere este
artigo, tomar-se-â por base o valor do bem imóvel
na data em que for efetuada a antecipação,fican
do o contribuinte exonerado, do pagamento do impos^
to sobre o acréscimo do valor verificado no.-momen
to da escrituração definitiva.

II- Verificada a redução do valor, não se restituirâ
a diferença do imposto correspondente.

PARÁGRAFO 13^" O imposto será restituído quando indevidamente ;/
recolhido ou quando não se efetivar o ato pU: cpn V
trato por força do qual foi pago.

PARÁGRAFO 16g- O decreto regulamentar estabelecera os prazos,os
modelos de formulários e outros documentos nece£
sârios à fiscalização e ao pagamento do imposto.

PARÁGRAFO 17^- Os serventuários de justiça não praticarão quai£
quer atos atinentes a seu oficio, nos instrumen
tos públicos ou particulares relacionados com a
trjiíansmissão de bens imóveis ou de direitos a /
eles relativos, sem a prova do pagamento do impo^''
to.

i- Em qualquer caso de incidência será o conhecimen
to obrigatoriamente transcrito na escritura ou do
cumento.

PARÁGRAFO 18fi- Os serventuários de justiça estão obrigados a fa
cultar aos encarregados da fiscalização municipal
o exame, em cartório, dos livrosj autos e papéis
que interessem à arrecadação do imposto. ; : ;

PARÁGRAFO 19^- OS tabeliães estão obrigados a, po prazo de .15 ■ .
(quinze) dias dos atos praticados, comunicar to-'
dos os atos transladativos de dominio imobiliário,
identificandp-se o objeto da transação, nome das
partes e demais elementos necessários ao cadastro
imobiliário, municipal.
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PARÁGRAFO 20g - Havendo a inobservância do constante dos pará
grafos 17»18 e 19» serão áplicadas as penalida
des constantes no código tributário municipal
vigente.

PARÁGRAFO 212-

I-

II-

III-

IV-

PARÁGRAFO 222-

I-

PARÂGRAFO 232 -

I-

PARÁGRAFO 242-

PARÁGRAFO 252-

A falta de pagamento do imposto nos prazos fi
xados sujeitará o contribuinte e o responsável:

á correção monetária do débito calculado median
te a aplicação dos coeficientes fixados peloGo
verno "Federal;

à multa de 109S ( dez por cento) sobre o valor /
do débito corrigido monetariamente, até 30 dias
do vencimento;

à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do débito corrigido monetariamente, a partir do
312 dia do vencimento;

à cobrança de juros moratórios à razão de 1$ ao
mês, incidente sobre o valor originário. ! ■ ; ,

A omissão ou inexatidão fraudulenta de declara

ção relativa a elementos que possam influir no ̂
cálculo do imposto sujeitará o contribuinte ã /
multa de 100?i (cem por cento) sobre o valor' do i
imposto sonegado, corrigido monetariamente. l
Igual multa será aplicada a qualquer pessoa que
intervenha no negócio jurídico ou que, por qual
quer forma, contribua para a inexatidão ou omis
são praticada.

Sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as .de
darações ou os esclarecimentos prestados ou os -
doctimentos expedidos pelo sujeito passivo, ou; pe
lo terceiro legalmente obrigado, mediante proces
so regular, a Administração Pública poderá arbi-,
trar .o valor referido no parágrafo 82.

Não caberá arbitramento se o valor venal do bem
imóvel constar de avaliação contraditória adminis^
trativa ou judicial.

A planta genérica de valores constante do Item I .
do parágrgifo 92 deverá ser remetida aos cartórios '
de Registro Imobiliário da Comarca, para os devi-. ̂
dos fins. ^

ti-

o Decreto que regulamentar a cobrança deste impos-^^
to deve ser. editado no prazo de 30 dias a contar/ "
da data da publicação do código tributário. •
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- AHEXO II -

IMPOSTO SOBHE VMDÁS BE COMBUSTÍVEIS
LÍQUIDOS E GASOSOS

DISPOE SOBBE o IMPOSTO^SOBEE vendas de COMBÜSTIVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS, confoime prevê o Artigo 32, deste Código Tributário.

124-

Parágrafo 1® - Constitui fato gerador do IiiÇ)Osto, a venda,
efetuada a varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto o óleo die
sei, efetuada em estabelecimento localizado no território do MunicípioT

Parágrafo 22 - Para os fins da incidência do in^osto são
considerados:

I — COMBUSTÍVEIS - Todas as substâncias, com exceção do ó-
leo diesel, que em estado líquido ou gasoso, se prestem imediatamente •
combustão, a prodiizir calor ou qualquer outra forma de energia;

II — VENDAS VAREJO - Aquelas realizadas para consumo, não
destinando o comprador à revenda do combustível adquirido.

Parágrafo 3® - Não será tributado para fim deste código o
gás G.L.P., usado para serviços de cozinha e o querosene.

Parágrafo 42 - Contribuinte do iiiçosto e o vendedor no va
rejo, de combustíveis líquidos ou gasosos.

I — Também são contribuintes do imposto as en^resas distri
buidoras quando efetuem, diretamente ao consumidor no varejo, a venda
dos combustíveis líquidos e gasosos.

Parágrafo 5® - As enqpresas distribuidoras poderão ser obri
gadas a retenção do imposto, ao promoverem a distribuição, para os vare
jistas, dè combustíveis líquidos e gasosos, como se estabelecer em re^

Paragrafo 62 Para os fins deste Codigo considera-se esta
belecimento todo e quaquer local onde se promova, de modo permanente, ou
temporário, a venda, no varejo, de combustíveis líquidos e gasosos.

I — Considera—se ainda estabelecimento o veículo usado pa
ra venda, no varejo, de combustíveis líquidos e gasosos exceto quando
se tratar de veículos utilizados para sinales entrega de combustíveis à
destinatários certos, em decorrência de operação já tributada.

Parágrafo 7® - Cada estabelecimento do mesmo sujeito pas
sivo e considerado autonomo para os fins de manutenção de livros e do
cumentos fiscais e para o recolhimento do in^osto, respondendo a empre
sa pelos débitos concernentes à quaisquer deles.

Parágrafo 82-0 inç)osto corresponde às vendas efetuadas*
em cada mês será calculado pelo próprio contribuinte, que deverá reco—
Ihê-lo até o dia 10 do mês seguinte ao da ocorrência dos fatos gerado—
res, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

I - O inqposto será calculado sobre o preço final da opera
ção de venda do combustível, no varejo, sem qtiaisquer deduções, inclusx
ve do montante pago à titulo de outros tributos, executados apenas os
descontos e abatimentos concedidos independentemente de qualquer condi
ção, mediante aplicação da alíquota de yfo (três por cento).

Parágrafo 9® - Terminado o prazo fixado para pagamento ,
incidiiáo os seguintes acréscimos sobre o iii5)Osto devido:

I - Juros de mora de I9S (hum por cento) ao mês ou fração*
de mês, calculados sobre o valor tributo corrigido monetáriamente.

II - Multa de mora de 20^ (vinte por cento), calculada so
bre o tributo «corrigido monetáriamente.
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IIX - Correção Monetária

p£q?ágrafo 10^ - A inscrição no Cadastro de Con-
trllmlntes do lo^osto será efetuada como ficar estalselecldo em regula
mento# ^ Pará^afo 11® - O descuiiç)rlmento das otelgações
principais ou acessórias. Instituídas pela Legislação frllmtarla Muni
clpal, sujeita os ccntrlTauintes e responsáveis às seguintes penalida
des:

I - Palta de recoUiámento do loçosto, Inclusive
quando couLer retenção na fonte multa equivalente à 100^ (Cem por cen
to) do valor do Imposto corrigido monetárlamente à data da aplicação,
ressalvada a hipótese do Inciso seguinte;

II - Falta de 3?ecolhimento do liqposto. Inclusive
quando couher retenção na fonte, mas com documentos fiscais emitidos'
e escriturados regularmente - multa equivalente a 50?^ (Cinqüenta por
cento) do valor do ln^osto corrigido monetarlamente data de aplicação

III - Quando não houver sido solicitada a Inscri
ção cadastral, sua atualização ou cEüicelamento, na fozma e condições'
da Legislação Tributária - multa equivalente a 509& (cinqüenta por cen
to) do valor de referencia.

IV - Por adtalteração, extravio, perda inutlll-
zação, permanência fora do estabelecimento em local não autorizado ,
de documento fiscal ou sua exibição à autoridadeoflscallzadora - mul
ta de valor equivalente à ICÍ» (dez por cento) do valor de referencia,
por documento;

Y - Quando não forem prestados as informações'
solicitadas pela administração; quando forem descu2i^37ldas as normas'
relativas ao documentário fiscal; ou quando não for cus^rlda qualquer
obrigação acessória, desde que não haja multa específica — multa equl
valente a XOQ^ (Cem por cento) do valor de referência. ~

VI - As multas de que trata este parágrafo pode
rão ser aplicadas cumulativamente. Inclusive a do ItemV» ""

Parágrafo 12C - O Executivo, no interesse da ar
recadação e fiscalização do Is^osto, estabelecerá: "

I - O documento fiscal;
II - a forma, os prazos e as condições para a es

crltuMção dos llvors, formulários, documentos de arrecadação, dedal
rações e outros elementos integrantes do documentário fiscal, bem co
mo para emissão, inqpressão e controle de notas fiscais e faturas.

Parágrafo 13^ - O imposto sómente será devido '
para os fatos geradores ocorridos após 30 (trinta) dias contados da
data da publicação deste Código Tributário.
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Arto 314 - Picam revogadas as leis líSs 401/69,' de I6/09/69 e

Ií2 408/70, de 22/01/70,' código Trilmtário e

■fcodas as Leis q,ue alteravam o Código Tributário.
Art. 315 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção," revogadas as disposições em contrário,' e
terá eficácia á partir de 01 de Janeiro de 1991.
Prefeitura I&micipal de ^ereirasf 20 de Dezembro de
1990

\

JGDEI/ TOMiZEIAI|á»e fe it o-ÍSfiiidc ipal
Eegistrada e publicada com afixação no Tugvr de
costume nesta R^efeitura IfimicipalÇ na data supra*

JOSá
<^^ecretario
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